
EXCELENTíSSII\4A PRESIDENTE DA CÂMARA DEMUNICíPIO DE MOCOCA-SP.
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íiR icAQr :l)+ 011/ ela &CLAYTON DIVINO BOCH, brasileiro, casado, professo

da cédula de identidade RG ns 275g13+qff, inrcrito
034.502,006-58 e título de eleitor n"Oglt.lggZ,c
Humberto Benedetti,4g6, Colina Verde no MuniMococa-Sp, vêm, respeitosamente à vem perante
com o devido acato e
2Ot/67, 

respeito' pelos procedime

r e vereador, portador
regu larmente no CpF

om endereço à Rua
cípio e Comarca de
a Vossa Excelência ,
ntos do Decreto Lei

PEDIDO DE CASSAÇÃO DE MANDATO DE VEREADOR POR QUEBRA DEDECORO PARLAMENTAR

Contra o vereador Luiz ternando dos Santos, brasileiro, vereador da

::['j: 
Municipal de Mococa-sP, p.to, ,"srini", f.to, e razões que passa

DOS FATOS:

O Autor, no pleno exercício de seus direitos de cidadão mocoquense, vemapresentar os Íatos ocorridos que fundamentam o pedido que ora sepretende, a cassação do mandato O" r.r"rUor-Oo edil Luis Fernando dosSantos (Tidi-Thay) por quebra de decoro ,.r,rr"n,rr.
Na Data de 05 de outubro de 2)22assisti ESTARRECIDO E pERpLEXO, umaentrevista do Edil, hora citado, dizendo que ele tinha o interesse emintermediar uma negociaçâo entre turaairor, urorara fornecedora deserviços, junto com a Santa Casa de Mococa. O Edil, afirma que levou osempresários até a empresa que contrataria o seresponsáveis de ambas r,;;;;;::;.:1':-"_:""'to, conversou com os

conseguirarticurar,r.:';;:';':H::::i:tr:?[i::"[.::TH:r"J:
de equipamentos de fotovoltaica na Santa Casa de Mococa.
Em anexo trago a carta de escrarecimento da santa casa de Misericórdiasobre os fatos. Ela é cristalina aos olhos do, ;;;;n, de boa_fé, o Vereadortenta mudar uma emenda da saúde or; ,;;;;..da para custeio, para

,"Jilll,Jrositiva 
da saúde para u .onrru,rrão de serviços de
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Ora, trata-se de tráfico de influência

DO CRIME

O tráfico de influência, um dos crimes praticados por particular contra a

Administração em geral, tem sua previsão no art. 332 do CP: "Solicitar,

exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público

no exercício da fu nção".

O que caracteriza o crime é exatamente a natureza fraudulenta da

influência, pois se esta for presente e real outro poderá ser o crime

(corrupção). Em resumo, para que se perfaça o tráfico de influência são

necessários dois requisitos específicos: 1.) emprego de meio fraudulento,

isto é, o agente se diz influente sobre determinado funcionário público

quando, na realidade, não exerce nenhum prestígio; 2) deve se tratar de

funcionário público. em virtude das diversas ações nucleares previstas no

tipo, conclui-se que não se exige a efetiva influência (até porque esta

inexiste). Nas modalidades solicitar, exigir e cobrar, consuma-se o delito
com a prática de qualquer uma delas, ind ependentemente da obtenção
da vantagem (crime formal).

A matéria cita de um esquema de propina onde ele receberia um valor

de RS 120.000,00.

Demostra tamanha má-fé perante a essa respeitada Casa de Lei, na qual

faço parte, de maneira escusa e ardilosa, tenta desviar o assunto GRAVE e

inaceitável que foi dito e redito em várias entrevistas conforme link anexo,

tendo como meta tumultuar e confundir toda a população mocoquense,

que já está tão sofrida e cansada de corrupções nos últimos anos em

nossa cidade.

Repisá, o crime não precisa ter obtido vantagem, basta ter influência na

administração pública que já tem o tipo penal. Comete crime de o
vereador que usa das suas funções para mediar negociações com dinheiro
público.

Na mesma entrevista O Vereador Luis Fernando dos Santos esclarece de

forma obscura um esquema que teria acesso para compras de diplomas,
ca rteiras funcionais.
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Demonstra que o Sr Luis Fernando dos Santos não sabe e nem age com o

decoro.

DA QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR

Tal conduta é, abjeta, repugnante, extremamente reprovável, e não

condiz com a conduta de um homem representante do povo, de caráter,

moral e bons costumes e, certamente, humilha a Câmara de Vereadores

de Mococa e toda a população deste tão respeitável Município, sendo

motivo de chacota nas rodinhas de bares, e conversas de todo o Brasil,

Quanta vergonha! Este atentado à moral e aos bons costumes deve ser

exemplarmente punido por esta casa de leis e o Representado deve ser

devidamente punido! Tal conduta, amplamente divulgada nas redes

sociais e noticiários regionais de forma incalculável, e gera grande

comoção popular, ou seja, tonou-se público e notório, QUEBRANDO O

DECORO PARLAMENTAR DESTA CASA DE LEIS, conforme ficará

manifestamente demonstrado nas razões de direito abaixo expostas.

DO DIREITO

Primeiramente compete verificar a definição de decoro parlamentar. O

Artigo 55, inciso ll, da C.F., perderá o mandato o Deputado ou Senador

cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar,

O conceito de decoro, no entanto, é indeterminado, e como as palavras da

Constituição devem ser entendidas em seu sentido vulgar - salvo quando

a palavra só tiver sentido técnico ou quando este for inequívoco em face
do contexto - temos como ponto de partida, de recorrer aos dicionários.
Segundo o Houaiss, decoro significa recato no comportamento, decência,
acatamento das normas morais, dignidade, honradez, pundonor,
seriedade nas maneiras, compostura, postura requerida para exercer
qualquer cargo ou função pública. Conforme o Aurélio, decoro significa
correção moral, compostura, decência, dignidade, nobreza, honradez,
brio, pundonor. O dicionário da Academia das Ciências de Lisboa define
decoro como respeito pelas boas maneiras, pelas conveniências sociais,
compostura no modo de estar, de se comportar.

Conforme Maria Helena Diniz (Dicionário Jurídico), decoro, na linguagem
jurídica em geral quer dizer: a) honradez, dignidade ou moral; b) decência;
c) respeito a si mesmo e aos outros. Assim, temos que Decoro
parlamentar é a conduta individual exemplar que se espera ser adotada

3)1"à,
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pelos políticos, representantes eleitos de sua sociedade, QU€ não firam a

lei, a ordem, os bons costumes. QUANTO MAIS DE UM VEREADOR QUE

sEMPRE DrZ CONTRA CORRUPÇÃO!

A definição é importante, porque o procedimento incompatível com o

decoro parlamentar pode acarretar a perda do mandato, o que Se espera

pela conduta do EDIL LUIS FERNANDO DOS SANTOS (TlDl THAI).

Mococa, 07, de outubro de 2022.

C YTON DIVINO BOCH

Vereador - Repu blicanos

https ://www.facebook"com/tvd mococa/videos/123843001701 1615

https ://www.face book. com/eve ntsI 47 A7 2673843 2 L49/?ref= n ewsfeed

{1

httnc' / /:.;i.nrttrr,,r farohnn cr,rn /sbtro/videnc/10853523k 1§4qn1 1?

testemu nhas

1,. Eduardo Ribeiro Barison

2. Marcio Parisi

APRtrvr+L, .v
rmíoiscussão por \) Fn\AR kVçt1

!,

Presidente
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PRAçA DR..,LFFERSON FERRAZ, N.s Eru- CENTRO - I\IIOCOCA/SP

CEF: !-3-738-119 - TELEFONE; (1913656-9200

CNPj: 52"505.153/00S1-94 - CNES: 77Ü3222

NOTA DE ESCLARECIMENTO

A Diretoria Administrativa da lrmandade da Santa Casa de Misericordia

de Mococa vem, publicamente, esclarecer alguns pontos em que a lnstituição é

mencionada em áudios divulgados nas redes sociais.

Desde 2017 a Santa Casa desenvolveu estudos de viabilidade técnica e

financeira para instalação de energia fotovoltaica. Em função da pandemia,

Suspendemos oS estudos que foram retomados em meados de 2021'

Foram feitos contatos com várias empresas do ramo, situadas em Mococa

e região, que por Sua vez realizaram estudos e propostas comerciais.

À época (agosto 2021), diretores da empresa DG Solutions,

acompanhada do vereador mocoquense Tidi Thai, esteve nesta lnstituição com

uma proposta comercial.

Na reunião, o vereador Tidi Thai informou-nos que teria conseguido junto

a parlamentar uma verba de R$ 5OO.OOO,00 para ajudar na viabilização do

projeto de instalação da fotovoltaica.

Ainda segundo o vereador, a emenda seria repassada à Prefeitura de

Mococa, que por sua vez repassaria à Santa Casa, através de convênio e Plano

de Trabalho, com destino específico ao projeto.

Entendemos que os recursos mencionados pelo vereador, não estavam

atrelados a proposta recebida da empresa que ele ciceroneava. Porque seria

ética e moralmente inconcebível. A bem da verdade, isso sequerfoi mencionado'

Também é bom que se reafirme, não recebemos nada da Prefeitura de Mococa

para esse fim.

Ao final de nossos trabalhos de prospecção, optamos por uma empresa

mocoquense, levando-se em conta critérios objetivos e republicanos, ou, em

outras palavras, a equação custo x benefício foi contemplada. 70 o/o do projeto

foi financiado e o restante utilizamos recursos oriundos de rifa de um automóvel

doado por empresário da cidade.

árcio risi
Di r Administrativo
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cÂuane MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATIVO

PARECER JURíDICO NO 4OI2O22

Trata-se de denúncia escrita feita por Vereador na qual

aduz que seu par teria incorrido em conduta incompatível com o decoro
parlamentar (Protocolo no 2137, de 7 de outubro de 2022). Resumidamente,
segundo ali consta, o denunciado supostamente teria praticado tráfico de

influência, ao se valer de seu cargo para intermediar negociação de serviços de

terceiros junto à Santa Casa de Mococa.

lnstado a manifestar-se, este Procurador Jurídico o faz na

forma que segue:

Ao tomar conhecimento da denúncia, a Presidente deve
adotar o procedimento descrito no Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de
í9671, que trata sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, sem

I AÍ. 5o O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo
anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:
I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a

indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de

integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante
for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal,para os atos do processo, e só votará
se necessiírio para completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido
de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante.
II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura e

consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos
presentes, na mesma sessão será constifuída a Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre
os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.
III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias,
notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que,
no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e

arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por
edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da
primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em
cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

REFERENGIAS:
Responsabilidade de agentes políticos. DL no 201/1967.
Denúncia contra Vereador. Decoro parlamentar.

Procedimento. ConsideraÇões.

Vereadores
Vereador Clayton Divino Boch (denunciante)
Vereador Luiz Fernando dos Sanfos (denunciado)

INTERESSADOS:



cÂuene MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISI.{TIVO

prejuízo do disposto na Lei Municipal no 2.972, de 5 de fevereiro de í999,
que trata de matéria análoga.

Assim, a denúncia deve ser submetida à apreciação do
Plenário na primeira sessão possível para que este possa deliberar sobre o seu
recebimento.

Mococa, 10 de outubro de 2022

oABrsP238.618

submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o

início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o
depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.
IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu

procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido assistir as

diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for
de interesse da defesa.

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5

(cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da

acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de

julgamento, serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir,

os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de l5 (quinze) minutos cada

um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terâ o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua

defesa oral; (Redacão dada pela Lei no I 1.966. de 2009).
VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infrações articuladas

na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo

voto de dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer das infrações

especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o

resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação,

expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação

for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o

Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa dias, contados da

data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será

arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos.

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

São as considerações preliminares.

A.
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CÂMARA MI.INICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

DEC RACÃO DE RECEBIMENT DE DOCUM NTOS

Eu, Luis Fernando dos Santos, Vereador da Câmara Municipal de Mococa, declaro ter

recebido na data de hoje, em mãos, pela servidora efetiva Rosa Carolina Negrini da Costa, Analista

Legislativo, os seguintes documentos solicitados :

1. Denúncia com Pedido de Cassação de Mandato de Vereador por Quebra de

Decoro Parlamentar contra o Vereador Luis Fernando dos Santos, de autoria

do Vereador Clayton Divino Boch, protocolado no dia 0711012022, sob o

número 2137;
2. Nota de EsclarecimerÍo, de autoria da Santa Casa de Misericórdia de Mococa;

3. parecer Jurídico n' 401202} exarado a respeito da Denúncia com Pedido de

Cassação de Mandato de Vereador por Quebra de Decoro Parlamentar'

O recebimento destes documentos se deu antes da apreciação do Plenário da Câmara

Municipal de Mococa na sessão ordinária do dia de hoje" l0 de outubro de 2022.

Ivíococa.

Luis F

bro de 2A2210 de

do S Santos (f idi Thai)

Vereador/REPUBt,ICAN OS

4==Í

nnd

MUITIIGTPAL

0

Ioíro,22 &
Ediíício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodorc, 26 - Centro - CEP: 1373A-047 - Mococa/SP

Telefone ( 1 9) 3656-0002 - v/\vw. mococa. sp'leg' br

te$3---
NÚMERO



Etlll BRANCO

Bs{a\fu4}*.,.n
nosa C. t{etííll da Costa

Analiste Leglslatlvo



Fls. r' 08

Câmara Municipal de Mococa - SP -
Mococa - SP

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo illlillllllllllllll
002t39

I rrOC.

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Autentica çáo: 02022 I l0 I 10002139

Número / Ano

Data lHorário

Declaração de recebimento de documento.

00213912022

1011012022 - 15:32:39

Assunto

Interessado Câmara Municipal de Mococa

Natureza Administrativo

DeclaraçãoTipo Documento

Número Páginas 1

Emitido por Rosa



[lC0EIII BRA

Pc+^, nla"',*t
àosa C. Negriílda Costa

Analista Leglslatlvo



ARA MU}IIGIPALCAil,t

PRO
RICA

&

,
uando

I / ôpiÀ

q

"Mesmo quando for improvável. Mesmo

duvidarem. Mesmo quando lot doloroso'

vou seguir em Írente. Mesmo qae as veze§

necesstirio recuar para tomar impulso. E a lula
para, a lula continua. Saio com a mente q iela,

espinha eretu e o coração trdnquilo."
Luis Ferna do dos Santos - Titli Thai

nao

NUM Élrô O.TTÂ
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
População Mocoquense,

Luis Fernando dos Santos, vereador,

cordialmente, comunico a vossa Excelência, demais pares e a População

Mocoquense, a decisão que tomei em renunciar ao mandato de vereador desta

Câmaia Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, que me foi outorgado pelos

eleitores desta municipalidade no último pleito eleitoral do ano de 2020. Decisão

esta, irrevogável e irretratável. Nos termos do capitulo Vll - Artigos no. 324 à 327

do Regimento lnterno desta Casa de Leis e da legislação correlata'

De inicio, registro que minha renÚncia é motivada para

que eu possa exercer de maneira tranquila, lÍdima e transparente, minha ampla

defesa, amparada no Art. 50, LV da nossa carta Magna, em fatos que a mim estáo

sendo imputados de forma covarde, e são de amplo conhecimento de toda

sociedade mocoquense, ressaltando que sou vitima, e portando demonstrarei

inexistir qualquer responsabilidade

E público e notório que a Casa está acéfala, fruto de

uma perseguiçâo implacável a minha pessoa, que não condiz com o que o Mococa

espera de um novo tempo. somente a minha renúncia poderá pÔr fim à essa

instabilidade sem prazo. Eu e Mococa não suportará esperar indefinidamente.

No período de efetivo exercício do mandato, pude

conduzir meus atos e açôes no combate veemente à corrupçáo e corruptos, com

protagonismo e independência, trazendo a debate também as pautas da

socieáade mocoquense. O apóstolo Paulo disse uma vez: "Combati o bom

combate, acabei a carreira, guardei a fé. Desde agora, a coroa da justiça me está

guardada, [...]" (Timóteo 4:7-8).

Sofri e sofro muitas perseguições em função de minha

atuação como cidadão consciente. Estou pagando um alto preço porterdefendido

It"o

Excelentissimo senhora Vereadora Elisângela Manzini Maziero Breganoli

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa/SP'
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"Mesmo quarulo for improvdvel, Mesmo
duvidarem. Mesmo quando for doloroso.
vou seguir em Írente. Mesmo qae as vezes seja
necessário recuar pata lomar impulso. E a luta não
para, a luta conlinus" Saio com a mente quiela,
espinha ereta e o coração lranquilo,"

Lais Fernando dos Santos - Tidi Thai

com unhas e dentes nosso povo. Não tenho dúvidas, inclusive, de que a principal
causa da construção de uma retórica através desses áudios, foi destruir meu
trabalho em prol de nossa gente.

Em virtude dessas minhas posiçôes e açÕes, estão de
forma açodada querendo sucumbir o meu direito de ampla defesa e do
contraditório. Continuarei a defender a minha inocência.

A par disso, sofro da seletividade dos nobres
vereadores que atuam com relação a mim diferentemente do que com outros
investigados.

Reintero que comprovarei a minha inocência plena,
confiando na Justiça do meu País e principalmente da Justiça Divina. Reafirmo
que nunca pedi ou recebi qualquer vantagem indevida de quem quer que seja.

Quero agradecer a DEUS pela oportunidade de servir
cada um dos cidadãos mocoquenses. Quero agradecer a todos os que me
apoiaram e me apoiam no meio dessa perseguição e vingança de que sou vítima.
Quero agradecer especialmente a minha família, de quem os meus algozes não
tiveram o mínimo respeito, atacando de forma covarde, especialmente a minha
mãe e a meu filho. Acabam por atacar a minha família de forma cruel e desumana
visando me atingir. Tenho consciência tranquila náo só da minha inocência bem
como de ter contribuído para que minha cidade se tornasse mais justa e se
livrasse de criminosos. Saio com a mente quieta, espinha ereta e o coração
tranquilo.

A história fará Justiça aos atos de coragem que tive
como cidadão e depois como vereador. Que DEUS abençoe nossa Mococa.

Mesmo quando for improvável, Mesmo quando
duvidarem. Mesmo quando for doloroso. Sempre vou seguir em frente,
Mesmo gue as yêzes seja necessário recuar para tomar impulso, E a luta não
para, a luta continua.

Requeiro a leitura deste expediente em sessâo
plenária.

Mococa, 10 utubro de 2022

Luis F
Tidi Thai

a o os Santos
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Pmc. ürd í 'lqfaPresidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO.LEI N'201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos
e Vereadores, e dá outras providências.

O PRESTDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 20, do
artigo 90, do Ato lnstitucional no 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1o São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

| - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou atheio;

ll - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços
públicos;

lll- desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;

lV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em
desacordo com os planos ou programas a que se destinam;

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as
normas financeiras pertinentes;

Vl - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município a Câmara de
Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições
estabelecidos;

Vll - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de
recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo;

Vlll - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem
autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;

lX - Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em
desacordo com a lei;

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em
desacordo com a lei;

Xl - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos
casos exigidos em lei;

Xll - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem
para o erário;

Xlll - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo
estabelecido em lei.

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite
máximo fixado pelo Senado Federal; (lncluído pe!ê,tgi_10r0a9, de 2000)

XVll - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito

\-



adicional ou com inobservância de prescrição legal; .(lncluído pslateij!qlzg, de 2000)

XVlll - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamênto, a amortização

ou a constituiçáo de ieserva para anular os efeitos de operaÉo de crédito real2ada com

inobservância âe limite, condição ou montante estabelêcido em lei; {lncluído p-ela-tct

10.028, de 2000)

xlx - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito. por

antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o
enceriamento do exercício financeiro; (lncluído pelate! '!!.102Ê, de 2000)

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei' a rcalização de opêração de credito

com qualquer um dos demais entes da Fedeíação, inclusive suas entidades da administração

úái*iã, ái"0" que na Íorma de novaÉo, refinanciamento ou postergação de dívida contraída

anteriormente; llncluídop€laLciilqlzg, de2000)

)«l - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato

gerador ainda não tenha ocorrido; (lncluÍdo p-elatcij!!Ll02g, de 2000)

XXll - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientês da emissão de títulos

para finalidade divêrsa da prevista na lei que a autorizou; ílncluído pe!ê-LêÚl!.llii!], de 2000)

)«lll - realizar ou receber transÍerência voluntária em desacordo com limite ou condição

estâbêlecida em lei. (lncluído pslê-tql!q020, de 2000)

§1o Os crimes dêÍlnidos nêste artigo são de ação pÚblica' punidos os dos itens I e ll' com.a

pena d-e reclusão, de dois a dozê anos, ã os demais, com a pena de detenção, de três meses a três

anos.

§ 2o A condenação deÍinitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda

Oe car'gã e a inabilitaÉo, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou Íunção.pública'

eletivo-ou de nomeaçáo, sem pieiuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou

particular"

Art. 2" O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo singulaÍ'

estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modiíicações:

| - Antes de recêber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar

defesa prévia, no prazo de cinco dias. se o acusado não for encontrado para a notiÍicação, ser-lhê-á

nomeaáo deíensor, a quem caberá aprêsentar a defesa, dentro no mesmo prazo'

ll - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar.se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a

prisãoprevêntivadoacusado,noscasosdositenslelldoartigoantêrior,esobreoseu
afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos'

lll - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva' ou dê afastamenlo do

a"rgo áo acusaOo, c€berá recurso, em sentiào êstrito, para o Tribunal competente' no prazo de

oná air", em auios apartados. o recurso do despacho que decreta a prisão preventiva ou o

afastamenlo do cargo terá efeito suspensivo.

§ 1o Os órgãos Íederais, êstaduais ou municipais, interessados na apuração da

resporisabilidade do-preÍeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração da

açáo penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fasê do pÍocesso' como

assistente da acusação.

§2oSeaSprevidênciasparaaaberturadoinquéritopolicialouinstauraçãodaaçãopenalnáo
forem ãtendidas pela autoridaàe policial ou pelo Ministerio Público estadual, poderão ser requeridâs

ao Procurador-Geral da República.

Art. 3o O Vice-prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, ficâ su.ieito ao mesmo processo do

substituído, ainda que tênha cêssado a substituição.

Art. 4. Sâo infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamentÔ

pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a ca§sação do mandato:

| - lmpedir o funcionamento regular da Câmara;
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dos arquivos da Prefeitura, bem como a veriÍicação de obras ê serviços municipais,
de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;

lll - Desatender, sem motivo iusto, as convocações ou os pêdidos de informações da Câmara,
quando Íeitos a tempo e em forma regular;

lV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;

V - Deixar dê apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta
orçamentária;

Vl - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,

Vll - Praticar, contra sxpressa disposiÉo de loi, ato de sua competência ou omitir-se na sua
prática;

Vlll - Omitir-se ou negligênciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município
sujeito à administração da Prefeitura;

lX - Ausentar-se do MunicÍpio, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da
Prefeitura, sem autoÍização da Câmara dos Vereadores;

X - Proceder de modo incompatível com a dignidadê e o decoro do cargo.

Art. 5'O processo de câssação do mandato do Prefeito pêla Câmara, por infrações deÍinidas
no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do
Estado respectivo:

| - A denúncia escrita da infração poderá ser íeita por qualquêr eleitor, com a exposição dos
Íatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a
denúncia ê de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, pÍaticaÍ todos os atos de
acusâção. Se o denunciante for o Prêsidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal,
para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum dê julgamento. Será
convocado o suplente do vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a comissão
processante.

ll - Dê possê da denúncia, o Prêsidênte da Câmara, na primeira sessáo, dêterminará sua
leitura e consultará a càmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da
maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três
Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o presidente e o
Relator.

lll - Recebêndo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco
dias, notiÍcando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a
instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente deÍesa prévia, por escrito, indique as provas
que pretender produzir e arrolê testemunhas, até o máximo dê dê2. Se estivêr ausentê do
Município, a notificação Íar-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de
três dias, pelo menos, contado o pÍazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de deÍesa, a
comissão processante emitiÍá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou
arquivamento da denúncia, o qual, nestê caso, será submetido ao plenário. se a comissão opinar
pelo prosseguimento, o Prêsidente designará dêsde logo, o início da instrução, e detêrmina;á os
atos, diligências e audiências que se Íizerem necessários, para o depoimento do dênunciado e
inquirição das testemunhas.

lV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na
pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo mênos, de vinte e quatro horas, sendo lhe
permitido assistir as diligências e âudiências, bem como formular perguntas e rêperguntas às
testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

eafa-proffi

ll - lmpedir o exame de livros, íolhas de pagamento e demais documêntos que



V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escÍitas,

no prazo de 5 (cinco) dias, é, após, a Comissão processante êmitirá parecer Íinal, pela pÍocedência

ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da câmara a convocação de sessão para

julgamento. Na sessão de julgamênto, serão lidas as peças requeridas por qualquer dos vereadores

L p'elos denunciados, e, a seguir, os que desêjarem poderão maniÍestar-se verbalmente, pelo tempo

máximo de i5 (quinze) minutãs cada um, e, ao Íinal, o denunciado, ou seu procurador, terl 9.p!1zl
máximo de Z (dúas) hôras para produzir sua defesa oral; (BedaçeS-dêdAp§!ê lei-!:-11,900'

de 2009).

Vl - concluída a defesa, procêder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as

inÍrações articuladas na denúncia. considerar-se-á afastado, deÍinitivamente, do cargo, o
denunciadoqueÍordeclaradopeloVotodedoisteÍços,pelomenos,dosmembrosdacâmara,em

"rr.ó 
oá qrátqu"r das inÍrações especiÍicadas na denúncia. concluído o julgamênto, o Presidente

da Câmara proclamará imediatameáte o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal

sáOre caOa inÍração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto legislativo de

ããi"áçaó do mandato de Prefeito. Sê o resultâdo da votação Íor absolutório' o Presidente

áãie-inata o arquivâmento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da câmara

comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.

Vll-oprocesso,aquêsereÍereesteartigo,dêveráestarconcluídodentroemnoventadias'
contados da data êm que se eÍetivar a notiÍicação do acusado. Transcorrido o prazo sem o

irfôàr""t", o processo será arquivado, sem prejuízo de nova dênúncia ainda que sobre os mesmos

fatos.

Art.6oExtingue-seomandatodêPrefeito,e,assim,deveserdeclaradopeloPresidenteda
Câmara de Vereadores, quando:

|-ocorrerfalecimento,renúnciaporescrito,cassagáodosdireitospolíticos,oucondenação
por crime funcional ou eleitoral.

ll - Deixar de tomar posse, sêm motivo justo aceito pela Câmara' dêntro do prazo

estabelecido em lei.

lll - lncidir nos impedimentos paÍa o exercício do cargo, estabelecidos em lei' e não se

desincompatibilizaratéaposse,e,noscasossupervenientes,noprazoquealeiouaCâmaraflxar.

ParágÍafo único. A extinção do mandato independe de delibêração do plenário e sê tornará

eÍetiva Jeiãe a Oeclaração do iato ou ato extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata.

Art. 70 A Câmarâ poderá cassar o mandato de Vereador, quândÔ:

| - Utilizar-se do mandato para a prática dê atos de corrupçáo ou de improbidade

administrativa;

ll - Fixar residência fora do Município;

ltl-Procederdemodoincompatívelcomadignidade,daCâmaraoufaltarcomodecorona
sua conduta pública.

§ 1o O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber' o estabelecido no

art. 5o deste decreto-lei.

erôêffiüd€.süb'stítt ífu: (Revogado p9lê-lsi31|§@!, de 1997).

Art. 8o Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo Presidente da

Câmara, quando:

|-ocorrerfalecimento,rênúnciaporescrito,cassaçãodosdireitospolíticosoumndenação
por crime Íuncional ou eleitoral;

ll - DeixaÍ de tomar posse, sem motivo justo acêito pela Câmara' dentro do prazo

estabelecido em lei;

rfiatáifrrgeÊtei
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lll - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das
ordinárias da Câmara Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, licença ou
autorizada pela edilidade; ou, ainda, deixar de comparecer a cinco sessões extraordinárias
convocadas pelo prefeito, por escrito e mediante recibo de recebimento, para apreciação de matéria
urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos. (nedaçêo OaOa-pela Lei no e2.93, de
13.06.1980)

lV - lncidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos em lei e não se
desincompatibilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela

Câmara.

§ 10 Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara, na primeira
sessão, comunicará ao plenário e Íará constar da ata a declaração da extinção do mandato e
convocará imediatamente o respectivo suplente.

§ 2o Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências no parágrafo anterior, o suplente
do Vereador ou o Prefeito Municipal poderá requerer a declaração de extinção do mandato, por via
judicial, e se procedente, o juiz condenará o Presidente omisso nas custas do processo e
honorários de advogado que fixará de plano, importando a decisão judicial na destituição
automática do cargo da Mesa e no impedimento para nova investidura durante toda a legislatura.

§ 3o O disposto no item lll não se aplicará às sessões extraordinárias que forem convocadas
pelo Prefeito, durante os períodos de recesso das Câmaras Municipais. (lncluído pela-Lei no

5.659, de 8.6.1971)

Art. 9o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis
números 211, de 7 de janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; í46o da lndependência e 79o da República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

Este texto náo substitui o publicado no DOU de 27.2.1967 e retificado ern 14.3.1967
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CÂUENE MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATTVO

Mococa, l3 de outubro de2022

OFÍCIO N. OO1/2022 DACOMISSÃO PRoCESSANTE N" OO1/2O22ICMM

A Sua Seúoria
Luis Fernando dos Santos (Tidi Thai)
Mococa - SP
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Assunto: Notificnção de abertura de Comissão Processante

Informo ao Senhor que a Câmara Municipal de Mococa acatou, por 13 votos
favoráveis, a abertura de Comissão Processante a partir da denúncia protocolada sob no 213712022,
com pedido de cassação de mandato de vereador por quebra de decoro parlamentar, de autoria do
Vereador Clayton Divino Boch, abertura esta ocorridana32u (trigésima segunda) sessão ordinária do
ano, em 10 de outubro de 2022, sendo a Comissão Processante n' 001/2022 formalizada pelo Ato da
Presidente no 412, publicada na Edição 206 de I I de outubro de2022 (em anexo).

Em anexo, encamiúo cópia da Denúncia para que apresente, de acordo com o
Decreto-Lei n" 201 de 27 de fevereiro de 1967, defesa prévia sob as acusações imputadas, no przlzo
de 10 (dez) dias do art. 5o, UI clc art.7o da mencionada norna.

Atenciosamente, cÀulnl t'ttu

Assinatura

0
Recebido em

ADRIANA TISTA DA SILVA

Presidente da Comissão Processante n' 0112022

2'

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-O4l - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br

fr
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A Presidente da câmara Municipal de Mocaca, n0 u§o de §uâ§

atribuições legais, nos tennos do Decreto-Lei * ZOtltge7, dos arts' no 329' 334

i31,332,33í,334,338, 339, 340, 341 e 341, todos do Regimento Interno da

Câmara ilIunicipal de Mococ& e subsidiariamente da Lei no 2'972' de 05 de

fevereiro de 1999, D§TERMINÂ':

Art. ls Fica constituída a Comissão Processante no Ü112022,

integrada pelos vereadores: Adriana Batista da silva (Presidente), Paulo sêrgio

úiqir.tin iRetato4 e Priscila Gonçalves (§ecreüária), tendo em vista a denúncia

,..*bid, pelo Pteneào .á f O de outubro de 2022 com pedido de cassaçâo de

mandato de Luis Fernando dos Santos em razão de quebra de decoro padamentar'

Art. Z" Deveú a Comissão Processante concluir seus trabalhos

dentro do prazo i*pt*og*rel de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do

recebimenio da denuncia" sob pena de arquivamento'

Aít. 30 Este ATO entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara MuniciPal de Mococa
PODERL§GI§IÂTffO

ATO N" 41212Ü22

Dispõe sobre a constituiçdo de comissão Processanle no

01/2ü22.

Câmara MuniciPal de de 2022.

ELI§ÂNGELA MÂZINI BRETAI\IOLI
?residente

Êdificio 'Dra. Esüter de Figueiredo
- CEP: 13.

Fenaz"

Merecfial Oeodoro. 26 - Cen§o 73&'047 - Moooca/SP
Praça

TeleÍone (19) 3656'0002 * www.mocooa.sP.leg.br
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Moeoca, 11 de outubro de 2022 - Edição no 20612O22
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ATO DA MESA NO 41112022

lnstitui orientações para
Comlssão de Sindicància,
instaura sindicância
administrativa para apuração
de fato determinado, designa
Cornlssáo Sindicante e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA CÂMARA
MUNICIPAL DE MOCOCA, no uso de
suas atribuiçôes legais, e com base no
art. 23, inciso XXll, da Resolução no 09,
de 28 de dezembro de 1992:

Considerando o Ofício no 211112022,
de autoria do Vereador Luiz Fernando
dos Santos, indagando a existência de
gravador instalado no veículo oficial da
Câmara Municipal, dando a entender
que estaria havendo a escuta náo
autorizada de conversas;

Considerando que é dever dos
Vereadores e servidores zelar pela
imagem e dignidade do Poder do
Legislativo;

Considerando que é dever de toda
autoridade que tenha ciência de
irregularidade no serviço público
promover sua imediata apuraçáo;

Gonsiderando a necessidade de
instauraçáo de Comissão Sindicante;

Considerando a necessidade de
edição de Ato da Mesa para disciplinar
os trâmites de Comissão Sindicante;

DETERMINA:

Art. 1o Fica instaurada Sindicância
lnvestigatória, que será registrada sob o
número 0212022, para apurar se houve
a instalação de gravador ou aparelho
similar no veículo oficial da Câmara
Municipal.

§ 1o - O veículo oficial da Câmara
Municipal ficará inacessível até
realização de perícia, desde já
autorizada.

§ 2o - O Diretor de Secretaria deverá
tomar medidas de segurança, inclusive
em relação à guarda das chaves do
carro e das filmagens feitas pela
Câmara Municipal.

Art. 20 Fica designada a Comissáo
Sindicante no 0212022, composta por
três servidores efetivos adiante
relacionados e um suplente, que se
incumbirá da condução do processo de
Sindicância até sua conclusáo final.
Parágrafo único. Ficam nomeados os
servidores:
| - André Luís Greghi Lima, técnico
legislativo, presidente;

ll - Otávio de Souza Ribeiro, técnico
legislativo, membro;
lll - Gilberto Soares Nogueira Júnior,
contador, membro;
lV - Rosimar dos Santos Batista,
técnico legislativo, suplente.

Art. 30 Para cumprir suas atribuições, a
Comissáo Sindicante no 0212022 terá
acesso a toda a documentação
necessária à elucidaçáo dos fatos, bem
como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que
entender pertinentes e proceder aos
trabalhos de averiguaçáo.

Art. 40 A Comissâo Sindicante no

0212022 terá prazo de noventa dias,
contados da publicaçáo deste Ato para
concluir a apuração dos fatos, podendo
tal prazo ser prorrogado por igual
período, por meio de justificativa
fundamentada da Comissão, desde que
apresentada antes do término do prazo
inicialmente previsto, e decidido pela
Presidência da Câmara.

Art. 50 A Comissáo Sindicante deverá
seguir as orientaçôes presentes no
Anexo a este Ato, que dele fará parte,
e, nos casos omissos ou de
interpretação duvidosa, deverá se
reportar à Mesa Diretora para decisáo a
esse respeito.

PÁGINA í

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO- CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
www.mococa.sp.leg.br/doe

,

§IJIRT$ üFICIAI
P(}*T§ LTGISLATIV{}



ffi,***,\ffi',"

RA[lCOEIü B



Fls. r' tt

Proc. aoD

ftíôcoôa, 1í de outubro de 2022 - Edição no 20612022

Art. 60 Este Ato entra em vigor na data
de sua publicação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 10
de outubro de2022.

ELISÂNGELA MAZINT MAZIEIRO
BREGANOLI
Presidente

CLAYTON DIVINO BOCH
lo Secretário

PRTSCILA GONçALVES
2e Secretária

ANEXO - ORIENTAçÔES PARA
COMISSÃO SINDICANTE

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Sindicância Administrativa é o meio de
apuraçáo de irregularidades cometidas
no âmbito da Administração Pública, a

fim de elucidar os fatos e indicar sua
autoria, podendo resultar na proposta
de aplicaçáo das penalidades de
advertência, repreensão e suspensâo
de até 30 (trinta) dias, sendo
garantidos, nesses casos, a produção
de provas e a ampla defesa.

r- TNSTAURAÇÃO

A autoridade que tiver ciência ou notícia
de qualquer circunstância irregular é
obrigada a providenciar, no âmbito de
sua Unidade/Órgão, a aPuração dos
fatos e das responsabilidades.

A sindicância tem caráter sigiloso,
devendo ser ouvidos os envolvidos nos
fatos e as testemunhas.

Deverá ser concluÍda em noventa dias,
podendo ser prorrogada Pela
autoridade instauradora, por igual
período, mediante justificativa
fundamentada, desde que apresentada
antes do término do prazo inicialmente
previsto.

lnicia-se com a Ata de lnstalaçáo e
designação de Secretário(a), que

deverá prestar compromisso de sigilo.

Expedem-se, em seguida, e na ordem
determinada pela Comissão, os ofícios
de convocação, que devem ser
recebidos pessoal e formalmente pelos

convocados.

a) caso o convocado seja
servidor e se recuse a receber a

convocação, dois servidores poderáo
atestar tal fato, igualmente por escrito, e
no próprio documento de convocação;
b) caso o convocado náo
compâreça e nâo justifique sua
ausência, tal fato deverá ser
comunicado, por escrito, à sua Chefia.

A cada depoimento, lavra-se Termo de
Declaraçôes no ato, onde devem
constar, fielmente, as declarações

PAGINA 2

A Sindicância será promovida quando a
conduta irregular não estiver bem
definida ou quando, ainda que definida,
desconhecer-se sua autoria.

Se definida a conduta irregular e sua
autoria, instaura-se diretamente o
processo administrativo disciplinar ou
processo sumário, em caso de falta
gravíssima.

A Sindicância será instaurada mediante
Ato da Mesa Diretora, conforme art. 23,
inciso XXll, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Mococa, que

designará os membros da Comissão
responsável pela apuração dos fatos,
os quais náo poderâo ter condiçáo
hierárquica inferior à do sindicado,
quando esse for conhecido.

É vedada entre os integrantes da
Comissâo Sindicante e o sindicado,
relação de parentesco ou de afinidade.

II - PROCESSAMENTO
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realizadas pelo depoente. Esse termo
deve ser assinado pela Comissáo,
pelo(a) secretário(a) e pelo depoente.

Durante o curso da sindicância poderá
ocorreÍ a necessidade de promoção de
diligência.

Diligência é todo ato ou solenidade
promovida para uma apuração
específica. Ex: vistoria de um local,
exame pericial etc.

Todos os atos praticados pela
Comissão deveráo instruir os autos em
que tramita a Sindicãncia.

Concluídos os depoimentos e as
diligências necessárias, a Comissão
ponderará sobre a existência ou não de
infração e sua autoria.

1. Se a Comissão concluir pela
náo ocorrência de infração ou pela
impossibilidade de identificar a autoria,
elaborará Relatório Final, propondo o
arquivamento dos autos e possíveis
melhorias por parte da autoridade
competente.

2. Se concluir pela ocorrência de
falta grave, elaborará Relatório Final,
propondo a instauraçáo de Processo
Administrativo Disciplinar por Comissão
Processante Permanente.

3. Se concluir pela ocorrência de
falta leve ou sendo conhecida a autoria,
abtÍá prazo de 5 (cinco) dias para que
o Sindicado (autor) apresente sua
defesa escrita. Caso o Sindicado não o
íaça, no prazo aqui estipulado, a
Comissão nomeará defensor para Íazê-
lo.

Na sequência, a Comissâo elaborará
Relatório Final, concluindo Pela
proposta de aplicação das penas de
advertência, repreensáo ou suspensáo
de até 30 (trinta) dias, desde que estas
sejam as penalidades cabíveis,
indicando os dispositivos legais que
foram infringidos ou concluindo pela
absolviçáo.

III - DO RELATÓNIO TIruRI

O Relatório Final deverá conter um
resumo dos fatos que originaram a
Sindicância, apreciação dos
depoimentos colhidos, das provas, das
diligências promovidas e da defesa
apresentada, se for o caso.

Finaliza-se com a conclusáo da
Comissáo, suas propostas e
encaminhamento à Autoridade
instauradora.

A decisão caberá à autoridade que
instaurou a sindicância, devendo julgá-
la em cinco dias.

IV - SINDICÂNCA RELATIVA A
DESAPARECIMENTO DE BENS E
VALORES

Destacam-se as seguintes
formalidades, além da realizaçáo da
sindicância:
- comunicação do fato (extravio, furto
ou roubo de bens patrimoniados) à
autoridade competente, que poderá, a

seu critério, elaborar de Boletim de
Ocorrência junto ao órgão policial
competente;
- encaminhamento dos autos ao Setor
de Patrimônio da Câmara Municipal,
para providências relativas à
comunicação do fato ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

V- MODELOS

A - ATA DE INSTALAÇÂO

Aos _ dias do mês de
do ano de instalou-se a

Comissão de Sindicância no 

-l-(ano) instituída pelo Ato da Mesa no

_/_(ano), e estando presentes
todos os seus membros, deliberou
expedir os ofícios de convocaçâo para
os depoimentos, nas datas e. horários

PAGINA 3
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ali determinados, com a finalidade de
melhor esclarecer os fatos, bem como
designar o (a) servidor (a) exercer as
funçôes de secretário (a) desta
Comissão.

Câmara Municipal de Mococa, (data)

(assinam Presidente e membros)

B - TERMO DE COMPROMISSO

Aos _ dias do mês de 

- 

de
na sala (designar o local),

compareceu o (a) servidor (a)
perante a Comissão

instituída pelo Ato da Mesa no

_/_(ano) e, tendo sido designado
(a) para exercer as funções de
secretário (a), se compromete a cumpri-
las com fidelidade guardando sigilo
administrativo.

E, para constar, lavrou-se este termo
que vai assinado pelo Presidente e pelo
(a) compromissário (a).

Câmara Municipal de Mococa, (data)

(assinam Presidente e membros)

c - coNvocAÇÁo

Senho(a)

Para tanto V.Sa. deverá comparecer à
sala nas dependências
desta Unidade/Órgão, no próximo dia

_l_l_, às --:-- horas.

O Presidente da Comissão de
Sindicância no (ano)
constituída pelo Ato da Mesa no

_/_(ano), CONVOCA V. Sa.'para
comparecer perante esta Comissão
para prestar declaraçóes a respeito dos
fatos relatados no Processo
Administrativo no 

-l- 

(ano)
relativos ao

ocorrido
em (lugar), em

_l_l_

Câmara Municipal de Mococa, (data)

(assinatura do Presidente)

Ciente.

(assinatura do convocado)
data:

D - TERMO DE DECLARAÇÔES

Aos _ dias do mês de _ de

_, na sala (designar o local),
compareceu o (a) servidor (a)

perante a Comissáo
instituída pelo Ato da Mesa no

_/_(ano), tendo sido devidamente
convocado para essa finalidade.
Presentes o Presidente da Comissão e
seus demais membros, após ser
inquirido a respeito dos fatos,
declarou:

Pelo presidente foi dito que fica
assinalado o p'azo de 48 horas pera
que o declarante, se assim desejar,
apresente testemunhas ou provas que
possam melhor esclarecer os fatos.
Nada mais havendo a acrescentar, foi o
presente assinado por mim,
Secretário(a), que o digitei, pelo
Presidente, Membros e pelo
Declarante.

(seguem as
indicadas)

assinaturas supra
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E - CONVOCAÇÂO DO STNDTCADO

Senho(a)

O Presidente da Comissâo de
Sindicância no _/_ instituída pelo
Ato da Mesa no _/_(ano),
CONVOCA V. Sa. para comparecÉr
perante esta Comissáo para prestar
declarações a respeito dos fatos
relatados no Processo no _/_
relativos ao

ocorrido na
e atribuídos a V.S8.

Para tanto V.Sa. deverá comparecer à
sala no nas dependências
desta UnidadelÓrgâo, no próximo dia

às -:- horas.

Câmara Municipal de Mococa, (data)

(assinatura do Presidente)

Ciente.

(assinatura do convocado) data:

F - TERMO DE DEC|-ARAÇÔES

Aos _ dias do mês de
de , na sala (Oesignar o local)t
compareceu o (a) servidor (a)/ aluno (a)

perante a Comissáo instituÍda
pelo Ato da Mesa no _/_(ano);
tendo sido devidamente convocado
para essa finalidade. Presentes o
Presidente da Comissâo e seus demais
membros, após ser inquirido a respeito
dos fatos, declarou:

Pelo presidente foi dito que fica
assinalado o pÍazo de 48 horas para
que o declarante, se assim desejar,
apresente testemunhas ou provas que
possam melhor esclarecer os fatos.
Nada mais havendo a acrescentar, foi o
presente assinado por mim,
Secretário(a), que o digitei, pelo
Presidente, Membros e pelo
Declarante.

(seguem as assinaturas supre
indicadas)

RELATÓRIO FINAL

A Comissâo de Sindicância instaurada
pelo Ato da Mesa no _/_(ano),
proccdeu aos trabalhos de apuração
relativos a ocorrido

emem (lugar)

_l_t_
lnstalada a Comissão foram ouvidos os
seguintes Declarantes:

Constam às fls._,
documentos:

os seguintes

Foram realizadas
diligências:

as seguintes

(Relato de outras ocorrências)

PÁGINA 5
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Os depoimentos prestados (não)
permitiram identificar a autoria dos
fatos,

Pelo exposto, a Comissáo, diante de
todo apurado, conclui:

a) arquivamento destes autos;
b) pela aplicação da penalidade
de advertência, repreensáo ou
suspensáo de até 30 (trinta) dias
(indicando os dispositivos legais
infringidos e da pena indicada); ou
c) encaminhamento destes autos
à autoridade competente pa'a
instauração de Comissão Processante
para promoção do devido Processo
Administrativo Disciplinar,

(A Comissáo poderá Íazer outras
sugestôes, se entender convenientes,
para evitar novas ocorrências
similares).

Câmara Municipal de Mococa, (data)

(data e assinatura do Presidente e
Membros)

I - DESPACHO DA AUTORIDADE
COMPETENTE

Acolho o Relatório da Comissão de
Sindicância instaurada pelo Ato da
Mesa no_/_(ano), e:

a) determino o arquivamento
destes autos;
b) aplico a pena de advertência,
repreensáo ou suspensáo de _
dias, ao servidor
documento de identidade no

encaminhando-se estes
autos ao Setor de Recursos Humanos
para as providências de sua alçada,
visando o registro desta penalidade no
Processo de Vida Funcional do ora
Sindicado;
c) encaminho estes autos à Mesa
Diretora para instituição de Comissão
Proccssante paÍa instauração do
competente Processo Administrativo
Disciplinar contra o servidor

documento de

Dlspõe sobre a constituição
de Comrssão Processante no

01/2022.

A Presidente da Câmara Municipal de
Mococa, no uso de suas akibuições
legais, nos termos do Decreto-Lei no

201l'1967, dos arts. no 329, 330, 33í,
332, 333, 334, 338, 339, 340, 341 e
341 , todos do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Mococa, e
subsidiariamente da Lei no 2.972, de 05
de fevereiro de 1999, DETERMINA:

Art. 10 Fica constituída a Comissão
Processante no 0112022, integrada
pelos Vereadores: Adriana Batista da
Silva (Presidente), Paulo Sérgio
Miquelin (Relator) e Priscila Gonçalves
(Secretária), tendo em vista a denúncia
recebida pelo Plenário em 10 de
outubro de 2022 com pedido de
cassação de mandato de Luis
Fernando dos Santos em razâo de
quebra de decoro parlamentar.

Art. 20 Deverá a Comissão Processante
concluir seus trabalhos dentro do prazo
improrrogável de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data do
recebimento da denúncia, sob pena de
arquivamento.

Art. 30 Este ATO entra em vigor na data
de sua Publicação 

PÁG'NA 6

identidade no _.

Cientifique-se o interessado.
(data e assinatura do Diretor da
Unidade/Órgão)

ATO No 412t2022
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Câmara Municipal de Mococa, 11 de
outubro de2022.

ELEÂNGELA MAZINI MAZIERO
BREGANOLI
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO NO 03/2022

Contratante: Cámara MuniciPal de
Mococa
Contratada: LT CORP ENGINEER
LTDA-EPP.
Objeto: Prestaçáo de serviços de
reforma e execuçáo de obras para
garantir a acessibilidade, inclusive de
banheiros, de acordo com a Lei Federal
no 10.098/2.000, no prédio da Câmara
Municipal de Mococa, reforma da copa
do andar térreo, obras e adequaçôes
necessárias para obtenção do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) de acordo com a Lei
Complementar do Estado de São Paulo
no 1.257 , de 06 de janeiro de 2015, com
fornecimentos de materiais e mão de
obra. A Contratante pagará à
Contratada a importância de R$
240.895,82 (duzentos e quarenta mil
oitocentos e noventa e cinco reais e
oitenta e dois centavos), de forma
parcelada e de acordo com as
mediçôes dos serviços executados.

Mococa, 1 '! de outubro de 2022.

ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO
BREGANOLI
Presidente
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Câmara N{unicipal de Nnococa
PODER LEGISLÀTIVO

REQUERTMENTO VERBAL N'_6§_ t2022.

EXMA. SRA. PRESIDENTE:

REQUEIRO à Mesa, cumpridas as formalidades Regimentais da Casa, após a
manifestação do Nobre Plenário, no sentido de ser oficiado à
(ao para que
preste as seguintes informações à esta Casa, a saber:!
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ATA DA 1" NBTNTÃO DA COMISSÃO PNOCESSANTE NO OII2O22,

REALTzADA No DrA 13 DE ouruBRo DE 2022, Às rznzoo NA
SALA DE nE,UNfÕfS DAS COMISSÔES. Estiveram presentes os

Vereadores membros da Comissão: Adriana Batista da Silva (Presidente),
Paulo Sérgio Miquelin (Relator), e Priscila Gonçalves (Secretária). A
reunião foi oÍiciada pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da

Costa. A pauta da primeira reunião foi sobre os procedimentos a serem

seguidos durante a üamitação da denúncia contra Luis Fernando dos Santos

(Tidi Thai), de autoria de Clayton Divino Boch, com pedido de cassação de

mandato por quebra de decoro parlamentar, tratando-se, basicamente, do

Decreto-Lei no 20111967, e, subsidiariamente da Lei municipal no

2.97211999 e do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Mococa. A
presidente da Comissão Adriana Batista da Silva solicitou a notificação do

denunciado, tendo assinado o oficio de notificação ao final da reunião. A
presidente também requisitou o envio de alguns questionamentos tanto ao

Setor Jurídico da Câmara quanto ao Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), este último contratado pela Càmara para emissão de

pareceres jurídicos. A presidente declarou encelrada a reunião às 18h30min.

CàmaraMunicipal de Mococa, t3 de outubro de 2022.

da silva Paulo Sérgio

Q-.*ç-
ves Rosa Carolina N da Costa

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www^ mococa. sp.f qg.bf
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oFÍCIo N" oo2I2O22 D A COMISSÃO PROCESSANTE N" OO 1 /202 2I C}ú}/I

A Sua Senhoria
Dr. Donato César A. Teixeira
Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Mococa

Assunto: Questionamentos sobre procedimentos da Comissão Processante

Cumprimentando-o cordialmente, solicito informações sobre algumas
questões que surgiram quando do recebimento pelo Plenrírio de denúncia com pedido de

cassação de mandato de vereador por quebra de decoro parlamentar e, consequentemente,

abertura da Comissão Processante n' 0112022.

Trata-se de representação subscrita por Vereador com fulcro tendente à

cassação do mandato do então Vereador Luis Fernando dos Santos, por alegado
procedimento incompatível com o decoro parlamentar, conforme representação anexo:

a) A representação/petição foi protocolada em 0711012022 (sexta-
feira), e o Vereador o'denunciado" renunciou por volta das 16h30min em 1011012022
(segunda-feira), conforme cópia anexo. A próxima sessão ordinária na Câmara aconteceu
às l9 horas do dia 1011012022 (segunda-feira), desta forma indagamos:

l) A admissibilidade da denúncia/petiçáo se dá no ato do protocolo
ou somente com a leitura em pleniírio e ou deliberação do plenário?

2) Mesmo com a renúncia do vereador antes da Leitura em pleniírio
da representaçáolpetiçáo o processo pode/deve continuar? Quais elementos jurídicos e
jurisprudenciais garante a legalidade da Comissão Processante?

3) Requeremos ao procurador legislativo desta Casa de Leis e a
assessoria jurídica externa que examine os requisitos formais à espécie, bem como
indique a tr arniÍaçáo sub seque nte, a p artir do s prec edente s

4) A denúncia/petição atendeu/atende aos requisitos formais?

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-041- Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leg. br

\-



CÂN,IARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATTVO

5) Aentregade cópiadadenúncia/petição antecipada (antes daleitura
em pleniário) para o Vereador denunciado é norma para estabelecer a notificação

antecipada?

6) Qual deve ser o rito procedimental da Comissão Processante e as

ponderações necessárias ao procedimento ora em tela.

7) Há algum ou alguns vícios formais referentes à legitimação ativa

e/ou passiva?

8) E outras ponderaçõesjulgadas oportunas.

Atenciosamente,

ADRIANA TA DA SILVA

Presidente da Comissão Processante n'0112022
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Vereadora Adriana Batista da Silva, Presidente da CP

Trata-se de consulta formulada pela Presidente da
Comissão Processante no 0112022, protocolizada sob o no 2179, de 17 de
outubro de 2022, na qual tece algumas indagações sobre a denúncia
apresentada contra o Vereador Luís Fernando dos Santos, que pede sua

cassação por suposta quebra de decoro parlamentar.

Aduz que a denúncia subscrita pelo Vereador Clayton
Divino Boch foi protocolizada no dia 7 de outubro de 2022 (sexta-feira) e que o
Vereador denunciado renunciou ao seu mandato por volta das 16h30min do dia
10 de outubro de 2022 (segunda-feira), antes da sessão ordinária desta Casa
de Leis às 19h deste mesmo dia.

1) A admissibilidade da denúncia/petição se dá no ato
do protocolo ou somente com a leitura em plenário e
ou deliberação do plenário? (sic)

R: A admissibilidade da denúncia se dá pela deliberação da
maioria dos Vereadores presentes à sessão, segundo o Decreto-Lei no

20111967, que trata da responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. A Lei

Municipal no 2.97211999 fala em maioria absoluta dos Vereadores.

A denúncia foí recebida por 13 votos

É imprescindível deixar claro alguns conceitos:
admissibilidade diz respeito à possibilidade de a petição ser recebida ou

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
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rejeitada (perante o Plenário), não se confundindo com oferecimento (que se
dá perante o protocolo).

2) Mesmo com a renúncia do vereador antes da leitura
em plenário da representação/petição o processo
pode/deve continuar? Quais elementos jurídicos e
jurisprudenciais garante a legalidade da Comissão
Processante? (sic)

R: Uma vez recebida a denúncia pela maioria do Plenário,
o processo que pode resultar na condenação ou na absolvição do denunciado
segue o impulso oficial, ou seja, prossegue normalmente.

Entendo que a renúncia do parlamentar não teria o condão
de impedir a Casa Legislativa de apurar suposta quebra de decoro
parlamentar, uma vez que o ato pode ter consequência em mais de uma esfera
de responsabilização (cível, administrativa, criminal e política).

A Comissão Processante tem sua legalidade assegurada
em diversos dispositivos normativos: art. 90, Xll da Lei Orgânica Municipal;
Decreto-Lei no 20111967; art. 1o, inciso l, alínea "k" da Lei Complementar no

64/1990; ar1.329 e seguintes do Regimento lnterno da Câmara Municipal,
dentre outros. Vejamos um julgado do STF sobre o tema:

O Plenário, ante o empate na votaçáo, manteve acórdâo do Tribunal
Superior Eleitoral - TSE que, ao enfatizar a aplicabilidade imediata
das alterações introduzidas pela LC 13512010, concluíra pela

inelegibilidade de candidato a cargo de Senador da República. O

acórdáo impugnado assentara a inelegibilidade do candidato para as

eleiçÕes que se realizassem durante o período remanescente do

mandato para o qual ele fora eleito e para os I anos subseqüentes ao

término da legislatura, nos termos da
LC 64/90. acrescentado pela aludida LG 135/20í0 ["Art. 1o São
inelegíveis: I - para qualquer cargo: k) o Presidente da
República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o
Prefeito, os membros do Gongresso Nacional, das Assembleias

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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Dizendo de outro modo, não há se falar em suposta perda

do objeto da denúncia pelo pedido de renúncia, pois aquela diz respeito à
apuração de fato e este apenas antecipa um dos efeitos de eventual
condenação, que seria a própria perda do mandato.
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Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que
renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de
representação ou petição capaz de autorizar a abeÉura de
processo por infringência a dispositivo da Gonstituição Federal,
da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou
da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem
durante o perÍodo remanescente do mandato para o qual foram eleitos
e nos I (oito) anos subsequentes ao término da legislatura."l.
Considerara o fato de o candidato ter renunciado a mandato de igual

natureza, em 2001, apos o oferecimento de representaçâo capaz de

autorizar a abertura de processo por infração a dispositivo da

Constituiçáo. Na espécie, passados 9 anos da data da renúncia e
tendo sido o candidato eleito, nesse ínterim, Deputado Federal, por

duas vezes, a ele fora negado o registro de sua candidatura às
eleiçÕes de 3.10.2010. No presente recurso extraordinário, alegava-se
ofensa: a) ao princípio da anualidade eleitoral (CF, art. í6); b) aos
princípios da segurança jurídica e da irretroatividade das leis (CF, art.

50, XXXVI); c) ao art. 14, § 9", da CF, pois a cláusula de inelegibilidade
em questão náo se amoldaria aos pressupostos constitucionais
autorizadores de novas hipóteses de inelegibilidade e d) ao princípio da
presunção de inocência ou de náo-culpabilidade (CF, art. 50, LVll).
RE 63í102/PA. rel. Min. Joaquim Barbosa. 27.10.2010. (RE-631102)

Em nosso caso, quando o parlamentar renunciou, já havia
uma petição protocolizada capaz de autorizar a abertura de processo de

cassação, que o denunciado inclusive tomou conhecimento prévio (fl. 07).

Vejamos o que diz o TSE:

"[...] 1.A inelegibilidade prevista no art. 10,l,k, da LC 64/90 possui
critério objetivo para sua incidência, ou seja, basta a renúncia do
cargo eletivo em momento posterior ao oferecimento de qualquer
petição apta a gerar abertura de processo polÍtico-administrativo de
perda de mandato. [...]"
(Ac. de 11.3.2021 no AqR-REspEl n" 060016376. rel. Min. Alexandre
de Moraes.)

"[...] Vereador. Renúncia. Art. 10, l, K, da LC 64/90. 1. A conclusáo da
Corte de origem de que, na ocasião da renúncia do candidato, estava
em curso procedimento que poderia resultar na cassação do seu
mandato não pode ser revista sem novo exame das provas juntadas
aos autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor da
Súmula 24 deste Tribunal. 2. O fato de o aludido procedimento ter sido
apresentado diretamente perante o Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar, e não perante a Mesa Diretora da Câmara Legislativa,
órgáo competente para processá-lo, configura mera irregularidade
procedimental, náo suficiente para macular todo o procedimento,
sobretudo porque não houve prejuízo ao candidato. 3. Não compete à
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Justiça Eleitoral adentrar questões interna corporis referentes ao
trâmite do procedimento instaurado no Poder Legislativo. 4. A
jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que, para a incidência da
alínea k do inciso I do art. 10 da LC 64/90, é desnecessário o
conhecimento oficial do parlamentar acerca do oferecimento de
representação perante a Câmara Legislativa. Precedentes. [...]"
(Ac. de 23.2.2017 no AoR-REspe no 14953. rel. Min. Henrique Neves
da Silva.)

3) Requeremos ao procurador jurídico desta Casa de
Leis e a assessoria jurídica externa que examine os
requisitos formais à espécie, bem como indique a
tramitação subsequente, a partir dos precedentes (sic)

R: Com a devida vênia, logramos não ter entendido muito
bem a pergunta. A quais "requisitos formais à espécie" Vossa Excelência
estaria se referindo? Desde o oferecimento da denúncia no dia 7 de outubro de
2022 estamos adotando todos os cuidados para observar o devido processo
legal.

A Câmara Municipal está seguindo o rito do Decreto-Lei no

20111967. Com efeito, apos ter dado ciência ao denunciado (fl. 15), o próximo
passo é aguardar a apresentação da defesa prévia até o dia 24 de outubro de
2022.

Nesse primeiro momento a Comissão Processante deverá
deliberar quanto ao prosseguimento ou arquivamento da denúncia. Se opinar
pelo arquivamento, a decisão deverá ser referendada pelo Plenário. Se opinar
pelo prosseguimento do processo, deverá iniciar os procedimentos de instrução
probatória (intimação e oitiva de testemunhas, realízaçáo de perícias, juntada
de documentos etc).

Em relação ao pedido de exame pela assessoria externa,
informo que já enviei alguns questionamentos pertinentes ao IBAM, que
servirão para dar maior segurança jurídica aos trabalhos da diligente Comissão
Processante.

Assim que me forem disponibilizados comunicarei Vossa
Excelência.
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4) A denúncia/petição atendeu/atende aos requisitos
formais? (sic)

R: Sim, nos termos do artigo 50, inciso I do Decreto-Lei no

20111967

5) A entrega da cópia da denúncia/petição antecipada
(antes da leitura em plenário) para o Vereador
denunciado é norma para estabelecer a notificação
antecipada? (sic)

R: O próprio Vereador denuncíado solicitou cópia da
petição, que lhe foi entregue (fl. 7). Esse fato não significa notificação
antecipada, tendo em vista que não houve a leitura do inteiro teor dos
documentos no momento do ato, a exemplo de como se dá quando um Oficial
de Justiça entrega um mandado de citação.

6) Qual deve ser o rito procedimental da Comissão
Processante e as ponderações necessárias ao
procedimento ora em tela. (sic)

R: Vide resposta à pergunta no 3

Acho importante ponderar que todos os atos da Comissão
Processante devem ser públicos e devidamente motivados, sempre
comunicando-se o denunciado dos mesmos para que possa exercer seu amplo
direito de defesa.

7l Há algum ou alguns vícios formais referentes à
legitimação ativa e/ou passiva?

R: A literatura sobre o tema, frequentemente, faz distinção
entre a legitimidade e a legitimação. Enquanto a primeira busca o consenso, a

segunda visa ao cumprimento do Direito. A legitimação constitui, por assim,
dizer, "um termômetro da disposição para a obediência e a aceitação de uma
ordem ju ríd ico-política"1 .

1 DlNlZ, Antônio Carlos de Almeida. Teoria da Legitimidade do Direito e do Estado: uma
abordagem moderna e pos-moderna. São Paulo: Landy Editora, 2006, p. 45.
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Nesse sentido, talvez Vossa Excelência queira saber sobre
a "capacidade de ser parte num processo". Vejamos: o autor da denúncia
também é Vereador desta Casa de Leis. Com efeito, está impedido de votar em
qualquer deliberação do presente processo. lsso foi observado. O denunciado,
embora não seja mais Vereador neste momento, o era por ocasião dos fatos
em que se alega a falta de decoro, daí o prosseguimento do processo apesar
da renúncia.

Assim, não vislumbramos nenhum vício de forma, seja em
relação aos sujeitos da relação jurídica, seja em relação aos procedimentos
adotados.

8) E outras ponderações julgadas oportunas. (sic)

R: Vide resposta à questão no 6.

Caso haja outras questões pontuais que Vossa Excelência
deseje maiores esclarecimentos, nosso Departamento Jurídico está à

disposição da digna Comissão Processante.

S.M.J., são nossas considerações.

Cordialmente,

Mococa, 18 de outubro de2022.

A.
lurí[io

o481SP238.618
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LUIS FERNANDO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado,

vereador eleito para o mandato de 2019-2023,vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência e dos membros desta ÍncHta Comissão, apresentar sua necessiíria

e tempestiva DEFESA PRÉVIA quanto à admissibilidade da representação

objeto da instalação da Comissão Processante no. 001/2022, em atenção à r.
determinação da Colenda Presidência do colegiado, conforme argumentos flíticos e

jurídicos que seguem.

I _ DO BREVE RESUMO DAS REPRESENTAÇOES

A representação formulada pelo vereador clayton Divino Boch para a qual

foi oficiado a apresentar defesa prévia trata da possível quebra de
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parlamentar por parte do representado decon:ente de suas falas registradas em

áudios privados, obtidos de forma criminosa empossível captura com equipamento

instalado no veículo oficial da Câmara Municipal, gravados e vazados sem seu

consentimento.

O teor das possíveis "fâlas" privadas gravadas é de conhecirnento geral, já

que levado à público pela imprensa e compartilhado à exaustão pelos adversários

políticos do representado.

Classificados com as mais diversas adjetivações negativas, tiradas de

contextos e até mesmo podendo ser objeto de manipulação, como trucagem,

montagem e ou junção de áudios, o Representante aduz que os áudios clandestinos

e privados vazados seriam suficientemente graves para ensejar a cassação do

mantado clo Representaclo. na forma do estabelece a legislação ern vigor.

Scndo certo c1ue a dosimetria da perra e as ar-quições de mérito quarrto a cada

representaçâo serão realizadas posteriormente por este Colegiado, em cotejo com

a tese defensiva do Representado a ser apresentada em momento oportuno e com

o resultado de eventuais diligências a serem futuramente deferidas, neste momento

passa-se à análise dos aspectos preliminares de admissibilidade dos processos,

adiantando a oonclusão no sentido de que as ações não merecem sequer serem

recebidas pela Douto Comissão Processante, conforme a fundamentação que segue.

Destarte, o Representado reitera o pedido de suspensão dos processos e

devolução do prazo para apresentação de defesa prévia, uma vez que necessita de

tempo hábil para analisar as conclusões da CP e a fundamentação fática e jurídica

da representação, que deve ser instruída com as Sindicância Investigatória, sob o

número 0212022, para apurar se houve a instalação de gravador ou aparelho similar

no veículo oficial da Câmara Municipal, instituída pelo Ato no. 41112022 de

laill/2022, a fim de exerccr seu clircito consritucional à ampla defesa e ao

contraditório.

II- DA INADMISSIBILIDADE DAS PROVAS

\,
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A representação que om se discute a adrnissibilidade lastreia seu pedido em

áudios privados obtidos de fonna clandestina e criminosa, e devem ser objeto de perícia

para a courpt'ovaçào de sua autenticidzule. pois apresentaln grandes características de

manipulação, como trucagem, montagem e ou junção de áudios, além do uso de novÍrs

tecnologias como a chamada deepfake - técnica usada para fazer montagens, vozes e

até mesmo imagens de formarealistas. Os áudios ainda são privados e foram gravados

e "vazados" sern o sell consentimento, de forma crimitrosa.

A despeito da publicidade conferida às falas, do reconhecimento açodado

de autoria externado pelo Representado e da"viralização" das mensagens por parte

da imprensa e dos adversrírios politicos do acusado, é certo que, reitere-se, se trata

de áudios obtidos de forma criminosa e que merecem o cuidado quanto a sua plena

autenticidade.

Assim, discute-se a validade de tais áudios privadas, obtidos e divulgados

ilicitamente como meio de prova hábil a embasar qualquer pretensão em juízo,

ainda que em sede de processo disciplinar/administrativo perante esta Nobre

Comissão.

Incontroverso que a :utilizaçáo de prova obtida de forma ilícita anula todo o

processo ou procedimento, uma vez que o artigo 5o, da constituição Federal,

assevera que "são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos"
(tnciso LVI - com grifos rtossos),

E o que pontua o ex-juiz e ex-Müristro da Justiça, sergio Moro. em sua mais

recente obra "Contra o Sistema da com;pção" (pág. 303, Editora Sextante - com

gnfos nossos):

A regra da exclusão das orovas ilícitas em processo, a denominada

exclusionan, rule, é uma criação das cortes de Justica norte-

americanas. (...1 O argumento. em resumo, é de aue o Estado não

pode incentivar o desqrez.o à lei a orctexto d.e combater o cfime. (...)

Cito um caso emblemútico. Em decisão de 2I de iunho de 2002. o

Ministro Celso de Mello, do STF. reieitou oue.fotoeraíías de crirne

de nedo.filia .furtadas de um eonsultório odontolóeico e denois

entregues à oolícia pudessem ser admitidas como orovas contrq. o

v
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titular do cansultório.

- lmportante destacar que o artigo 5o, inciso X, da constituição Federal

assevera que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral

decorrente de suu violução",

Na liçâo do professor José Afonso da Silva (em curso de Direito

constitucional Positivo, pág. 203, Malheiros Editores, 1996), ao tratar sobre o

direito firndamental à privacidade e do sigilo de correspondência (com grifos

nossos):

O sigilo de corresoondência alberga também o direito de exoressão.

o direito de comunicacão. que é. outrossim, forma da liberdade de

exoressão do oensamento (..1. Ma* nele é aue se encontra a

orotecão dos sesredos oessoais, oue se dizem anenas aos

corresoondentes, Aí tí oue, não raro. ai oessoas exoandem suas

confrssões íntimas na conÍiqnca de aue se deu oura confrirência.

E continua o autor- cm obra publicada, ressalte-se. ainda na metade dos anos

I 99() lccrca clo dircito à prir ar.:idadc c a int'omriitica (conr gritbs nossos ):

O amplo sistema de informacões computadorizadas gera um

processo de esquadrinhamento das pessoas, oue íicam com suo

irdiuiduolidod" ioteiro*"ot" devnttoda, O oerieo é tão *aio,
ouanto mais a utili:.acão du informática facilita a interconexão de

íichdrios com a oossibilidade de formar srandes bancos de dados

que desvendem a vida dos indivíduos, sem sua autorizocão e até

sem seu conhecimento,

o professor Guilherme Pefra de Moraes (em curso de Direito

constitucional,pág.527,Editora Impetus,2008), ressalta que "as comunicações

epistolares, telegráficas e de dados não são sujeitas a interceptação" (g.n.) e, sobre

a inadmissibilidade de provas obtidas por meios ilícitos, acrescenta (pág. 104 - com

\,

1 loa»
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grifos nossos):

A ilicitude no obtencão da orooa importa 
"m 

in"íicácia do ato

Drocessual, com a necessfulade de desentranhamento dos autos. sob

Pena de nulidade dos orovimentos iurisdicionais nela fundados.

Desse modo, resta claro que áudios privados, obtidos e "vazados" de forma

ilícita não têm força probatória e devem ser consideradas inadmissíveis em qualquer

proccsso. por afrontar direitos fundamentais estabelecidos na Carta Maior da

República.

os possíveis áudios privados "obtidos" e "vazados" de forma ilícita e
inconstitucional são imprestáveis a lastrear as representações ora combatidas,

motivo pelo qual os processos sequer merecem ser admitidos por essa Douta

Comissão, o que desde já se requer.

III _DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DOS PEDIDOS

Mesmo que superadas as preliminarcs suscitadas anteriormente - o que não

se espera e se admite apenas por amor ao debate -, é certo que o pedido constante

da representação é juridicamente impossível, uma vez que visam decretar perda de

mandato de parlamentar que praticou atos supostarnente ilícitos não estando

irn,esticlo no cargo.

('orribnnc c subirkr pcla Nobrc (.onriss;lo. no dia l0/1012022, o

Representado apresentou sua carta de renúncia, protocolada antes da Leitura e

admissibilidade da referida Representação, com base no § 7" do Artigo 4j do

Regimento [nterno da Câmara Municipal de Mococa, vejamos:

Art. 47

§ 7" - Coutid"ror-tr-á ,""rbido o d"orirr"io. t" fu, oorouodo ,"lo
maioria dos Vereadores oresentes.

Assim é clara que a admissibilidade se dá somente após a aprovação pela

maioria dos vereadores presentes, e não no ato do protocolo da representação.
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O juízo de admissibilidade consiste na atividade pela qual analisa se foram

preenchidos os requisitos mínimos exigidos para que a sua inércia seja rompida.

Assim, é juridicamente impossível o pedido de perda de mandato contra

parlamentar que não esteja mais investido na função.

Ademais, ao tratar de quebra de decoro parlamentar, o Regimento Interno

da Câmara Municipal é incontroverso em asseverar só haver quebra de decoro se o

parlamentar estiver no desempenho do mandato, e não houve a edição de Resolução

para tratar clo Código de Ética e Decoro Parlamentar. vejamos:

RESOLUÇÃO N'09 DE 1.992 (Reeimento Interno)

(...)

Art 2". - A Mesa apresentard Proieto de Resolucão sobre o Códiso

de Éfica e Decoro Parlamentar.

Destarte. sendo incotrtroverso qlle o Representado não esta no desempenho

do mandato na ocasião da admissibitidarle da representação, certa é a impossibilidade

jurídica do pedido de perda de mandato.

É oportuno transcrevermos a passagem da lawa do Ministro Celso de Mello,

parte de fundamento de julgado proferido no Supremo Tribunal Federal:

Parece revelar-se essencial, oortanto, oara os fins a que se refere o

art. 55, § 2". da Constituicão da Repúblico. a existência de uma

necessária relacão de contemooroneidade entre a nrático do ato

conÍrário uo decoro parlomenÍor, de um lado. e o exercício do

mundato legislutivo, de outro. mesmo uue o ato ofensiyo à

disnidade institucionol do mandato (e, tanúént, à honorabilidade

do Parlamento) tenha ocorrido na legislatura imediatamente

anterior. Draticado Dor suem, naouele momento. iá era integrante

do Poder Lesislativo. (Suoremo Tribunal Federal, MS 24.458

MC/DF. Rel. Min. Celso de Mello. Df de 21.02.2003.t

Para que o processo de cassação de mandato parlamentar seja instaurado, é

necessário que o motivo - isto é, o fato passível de ser apreciado como ofensivo à
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dignidade do Poder Legislativo - tenha efetivamente ocorrido. A existência do fato

é, assim, essencial. Não é possível iniciar processo que vise decretar a perda de

diante de cornportarnento cuja ocorência já se encontra de inicio afastada. Exempli

gratia, não se pode deliberar sobre a perda de mandato de deputado ou senador

fundamentando a decisão em desvio de verba pública que não aconteceu.

Essas análises enfatizam o disparate que seria cassar um mandato de

determinado representante parlamentar por ato imoral ocorrido em momento no

qual este não tinha ou tem a titularidade de qualquer mandato na esfera do Poder

Legislativo. A conduta ética parlamentar é requisito para quem tem a condição de

agente parlamentar. Não se está dizendo aqui que o comportamento imoral deixa

cle o ser por nào ter ocorido no decorrer do cxercício de um mandato, mas, sim,

que não podcrá ser objeto cle apreciaçào em processo cle cassação de rnandato por

quebra de decoro.

A renúncia anterior ao início de processo disciplinar, segundo CALIMAN

(2005, p. I 18) sustenta que e efrcaz, se for realizada anteriormente à reunião dos

membros da Mesa. convocada para decidir sobre a representação visando à perda

do mandato.

Portanto, ante a impossibilidade jurídica dos pedidos, as representações não

merecem ser admitidas.

VI _ DA ANÁLISB DA DENÍINCIA _ NULIDADES

VI.I . CONTAGEM DO PRAZO PARA A DEFESA EM DIAS
(lrsrs oBSERvÃNCrA 

^o 
Drsposro No ARTtGo ztg Do

CODIGO DE PROCESSO CNTIL.

lniciaknente. o peticionál'iLl requer, n{)s tenltos rlo arti,qo 219. "caput", clo

Código de Processo Civil, seja a contagem dos prazos paÍa a defesa realizados em

dias úteis, propiciando o seu exercício de defesa em sua plenifude.

\.I.II - INOBSER\'ÂNCIA AO DISPOSTO :\.IOS ARTIGOS Ió4,

165 E 166 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.
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pRrNcÍpros DA puBLrcrDADE E DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. NI]LIDADE ABSOLUTA.

A denúncia que relata suposta infração político-adminiskativa fbi protocolada

no dia 07 de ouhtbro de 2A22 (sexta-feira) por volta das 16h30rnin, conforme

informações obtidas junto ao setor de protocolo.

A inclusão do recebimento da denúncia de infração político-administrativo na

Ordem do dia ocorreu sem a observância da antecedência obrigatória prevista nos

artigos 164, 165 e 166 do Regimento Interno, os quais estabelecem, em destaque,

vejamos:

Art. 164. Orderu do Dia é a fase da sessão onde serão discutidas e

deliberadas as matérias oreviamente organizadas em oauta.

Parásrafo 1" - A Ordem do Dia somenÍe serú iniciada com s oresencu

da maioria absoluía dos Veregdores.

Parágrafo 2'- Não havendo número legal a sessão será encemada nos

termos do arL 151 deste Regimento.

Art. 165. Á oauta da Ordem do Dia. oue devertí ser organizoda setenta

e duus horas do inicio da Sessão, obedecerá à seguinte disposicão:

(Redacão dada pela Resolução n" 02/1998)

(...)

Art. 166. Nenhuma pronrrsicão ooderá ser colocada em discussão sem

sue tenhq sido incluída nu ordem do Dia, com antecedêncis de até

setenta e duas horas do início do Sessão, ressulvados os casos previstos

nos artieos 178 e 203 parágrafo 3" deste Regimento. (Redacão dada

oela Resolução n' 02/l 998)

Mesmo com as incoerências do Regimento Interno, não se garantiu o

cumprimento das normas estalecidas quanto ao pra:zo para inclusão e diwlgação da

Ordem do Dia. A alínea'of'do inciso VI do Artigo 26, estabelece como prerrogativa
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do Presidente desta Câmara a organização da Ordem do Dia, com antecedência de 48

(quarenta e oito horas), prazo este tambérn não curnprindo.

(...)

J) organi«tr u Ordem do Dia, pelo menos 48 horas antes da sessão

respectiva, fazendo dela constar obrigatoriantente, com ou sem

parecer das Comissões e antes do término do pra4o, os projaos de lei

con prazo de apreciação, bem como osprojetos e oveto de quetratam

os artigos 64, parágrafo 2o e 66, parágrafo 6o da Constituição Federal;

(...)

Essa exigência, expressamente prevista no Regimento Intemo desta Casa de

Leis, não foi devidamente obseruada, posto que confbrme Sessão Ordinária realizada

no dia l0 de outubro, as 19h00min, não houve a preparação e dilulgação da ordem do

dia com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, conforme é do

conhecimento de todos os nobres vereadores.

A Pauta de Proposições para a Sessão Ordinária a ser realizada no dia l0 de

outubro de2022 - foi encaminhada aos vereadores somente na data de 10r1012022, e

não houve divulgação nos canais oficiais da Câmara Municipal.

A não observância ao próprio Regimento lnterno, inexistindo prévia

publicidade acerca das questões a serem tratadas na ordem do dia, bem como a

ausência de comunicação dentro do prazo determinado aos nobres vereadores

dessa Casa Legislativa, viola o devido processo legal e o princípio da publicidade,

conforme podemos observar da iurisprudência predominante, a qual encontra-se

condensada na seguinte Ementa.

iIÁ|VDADO DE SEGI|RANÇA. Imnetração contra recebimento de

deníutcia contra o Prefeitc oela câmara Municipal, com submissão a

votncão sem inclusão na ordem do diu. violacão a direito líquido e

certo confrrlurfida. Regi.ilrcnÍo lnterno da câmura de Assis e Decreto-

Lei n". 201i67 uue devem_ser couiliados na espécie.Jls§(JNTO

REI,ITII]O ,i C-ISS,4C,4Ü DÜ PREFEITO OUE PEL.I
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IMPORTÂNCIA DEVE SER LEVADO AO CONHECIMENTO

PREVIO DOS VEREÁDORES. Observôncia princíoio da

oublicidade e do devido orocesso leeal. ÁTO ADMINISTRÁTIVO

OUE DEVE SER ANALADO. BEM COMO OS ATOS

SI]BSEOT]E NTES. Reexame necessário e de anelacão

improvidos. (Classe/Ássunto: .4pelacão/Garantias Constitucionaiv

Rel, Desi. Cldudio*4ueusto Pedrassi. 2'. Cfunara de Direito Ptiblico -
i. 27/0s/201o.

Portanto, inexistindo a ordern do dia com antecedência mínima de 72 horas, e

a inclusão da denúncia na ordem do dia, sem a prévia comunicação dos nobres

vereadores, há de se declarar a nulidade de todos os atos praticados, inclusive a

constituição dessa nobre Comissão.

VI_ CONCLUSÃO

Por tudo quanto exposto, verifica-se que a representação está eivada de

vícios insanáveis, não merecendo admissão por essa Nobre comissão.

Nas bastasse a inadmissibilidade das provas, uma vez que a representação

se lastreiam exclusivamente pela entrevista geradas por áudios clandestinos e

privados vazados ilicitamente por terceiros.

Ademais, é juridicamente impossível o pedido de perda de mandato de

parlamentar que não exerce a função/cargo, uma vez que as nofinas regimentais

preveem que a quebra de decoro parlamentar somente se dá "no desempenho do

mandato".

Potranto. a renresentacão não deve ser admitida. sendo determinado

seu arouivamento de nlano. oor ser nredida de Justica.
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Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos,

sobretudo atrar,és de produção de prova documental e oral, sem prejuízo de

quaisquer outras que se mostrem pertinentes no decorrer dos processos, após a

análise da det'esa prévia e a sua devida instrução.

Requer após análise desta defesa prévia, e não sendo determinado o

arquivamento desta Representação, seja dado novo ptazo para "defesa" e a

apresentação de rol tlc tcstemunhas.

Requer que todas as intimações, publicações e/ou comunicações sejam

realizadas pessoalmente em nome do Representado ou ainda por seu procurador,

que será designado em momento oporluno, sol_, pena de nulidatle.

De pronto Reclama o Representado sobre o prazo para apresentação desta

"DEFESA PRÉVLA", estabelecido de 10 (dez) dias corridos, conforme notificado

por escrito e advertido verbalmente pela servidora Rosa Negrini.

Mococa-SP,24 de outubro de2022.

LUIS SANTOS

\-
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CE Função Fiscalizadora da

Câmara Municipal. Comissão

Processante. Vereador. Renúncia.

Não configuração de perda do

objeto. Comentários.

CONSULTA:

1) A renúncia é capaz de impedir a instauração de Comissão

Processante?

2) Como fica a questão dos direitos políticos?

3) O renunciante já estaria inelegível?

4) Deveria ter sido oportunizada possibilidade de defesa ao

vereador antes do recebimento da denúncia pelo Plenário? O momento da

defesa não seria após o recebimento da denúncia?

RESPOSTA:

Primeiramente, antes de adentrarmos no mérito da presente

consulta, cumpre salientar que o Decreto-Lei n.o 20111967 foi

cESARALMElDATElxElRA,PRocURADoR.tuRÍotco-cÂuene
MUNtC|PAL (MOCOCA-SP)

1

e§Ir
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No 298A20221

Relata a consulente, Câmara Municipal, que determinado
Vereador renunciou ao seu mandato depois que houve o oferecimento de

denúncia pedindo sua cassação.

Dessa forma, a consulentefaz as seguintes ingadagações:
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recepcionado pela Constituição Federal
derrogações pontuais.

de 1988, apenas sofrendo

Para corroborar o exposto no parágrafo anterior, trazemos a lição
de José Nilo de Castro, in verbis:

"o Decreto-Lei n.o 20111967 foi recepcionado pera nova
ordem constitucional não so pelos arts. 1o,2o e 3o, que definem os
crimes de responsabilidade do prefeito - que são crimes comuns -,
mas também pelo art. 4o, que define as infrações político-
administrativas -, que são, pera ortodoxia de nosso direito
constitucional - crimes de responsabilidade, que não são infrações
penais, mas ilícitos políticos, e pelo art. 50, que dispõe sobre o
processo de cassação do mandato do prefeito". (A defesa dos
prefeitos e vereadores em face do Decreto-Lei n.o 201t61.6 ed.,
rev., atual. e ampl. - Belo Horizonte: Del Rey, 2011) (grifamos)

Por sua vez, o art. so do Decreto-Lei n.o 2o1t1g6l, prevê o
trâmite procedimental a ser seguido no processo de cassação do prefeito,
notadamente nos incisos do art. 50, abaixo transcrito.

"Art. 5o o processo de cassação do mandato do prefeito
pela câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá
ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do
Estado respectivo:

| - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das
provas. se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar
sobre a denúncia e de integrar a comissão processante, podendo,
todavia, praticar todos os atos de acusação. se o denunciante for o
Presidente da câmara, passará a presidência ao substituto legal,
para os atos do processo, e só votará se necessário para
completar o quórum de julgamento. será convocado o suplente do

2
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Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a

Comissão processante.

ll - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na

primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara

sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da

maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os

desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o
Relator.

lll - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão

iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o

denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos

que a instruírem, para que, no ptazo de dez dias, apresente defesa

prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e

arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente do

Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes,

no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o

prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a

Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias,

opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denÚncia, o

qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão

opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o

início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências

que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e

inquirição das testemunhas.

lV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos

do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com

a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe

permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de

interesse da defesa.

3
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v - concruída a instrução, será aberta vista do processo
ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e,após, a comissão processante emitírá parecer finar, peraprocedência ou improcedência da acusação, e soricitará ao
Presidente da câmara a convocação de sessão para jurgamento.
Na sessão de jurgamento, serão ridas as peças requeridas por
qualquer dos Vereadores e peros denunciados, e, a seguir, os que
desejarem poderão manifestar-se verbarmente, pero tempo máximo
de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao finar, o denunciado, ou seuprocurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir
sua defesa oral; (Redação dada pela Lei n.o 11.966, de 2OOg).

Vr - concruída a defesa, proceder-se-á a tantas votações
nominais, quantas forem as infrações articuladas na denúncia.
considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciadoque for decrarado pero voto de dois terços, pero menos, dos
membros da câmara, em curso de quarquer das infrações
especificadas na denúncia. concluído o jurgamento, o presidente
da câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata
que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver
condenação, expedirá o competente decreto regisrativo de
cassação do mandato de prefeito. se o resultado da votação for
absolutório, o presidente determinará o arquivamento do processo.
Em qualquer dos casos, o presidente da câmara comunicará à
Justiça Eleitoral o resultado.

vil - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar
concruído dentro em noventa dias, contados da data em que se
efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem ojulgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova
denúncia ainda que sobre os mesmos fatos,,.

o referido dispositivo deve ser apricado, no que couber, àcassação de mandato parlamentar, nos termos do § 1o, â[t.7odo Decreto_

4
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Lei n.o 20111967:

'Art. 70 A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador,

quando

§ 1o O processo de cassação de mandato de Vereador é,

no que couber, o estabelecido no art. 50 deste decreto-lei".

(grifamos)

Feito este introito sobre o tema, passa-se a responder as

indagações de forma objetiva.

í) A renúncia é capaz de impedir a instauração de comissão

Processante?

Caso o Vereador representado venha a renunciar seu mandato

antes da instauração do processo de cassação, entendemos que não

haverá perda do objeto e o processo poderá ser aberto, pois a renúncia

não pode ser utilizada como subterfÚgio de não serem aplicadas as

penalidades de ordem eleitoral, como a inelegibilidade.

Sobre o tema, cabe destacar que fato notório ocorreu em abril

deste ano, em que o Deputado Estadual Arthur do Val renunciou ao Seu

cargo parlamentar após abertura de processo por suas frases sexistas. A

questão foi objeto do Parecer no 223-0, de 2022, da Procuradoria da

Assembleia Legislativa de São Paulo, que adotou o mesmo entendimento

deste lnstituto, no sentido de que a renúncia do parlamentar não gera a

perda do objeto do processo que pode culminar na cassação do mandato,

senão vejamos:

"(...) no tocante ao prosseguimento do procedimento de

(...)

5
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apuração disciplinar instaurado em face do Deputado Arthur do Val- que poderá curminar na perda do mandato, na forma do parecer
aprovado pelo conselho de Etica e Decoro parlamentar no curso
do Processo RGL no 1g74t2022 - diferentemente do pontuado pera
defesa do representado no requerimento dirigido à Egrégia
Presidência, mostra-se prenamente apricáver à hipótese o teor doartigo 20 da Resorução no 766, de 16 de dezembro de 1gg4
(Código de Etica e Decoro parlamentar da Alesp).

Nesse sentido, o dispositivo se mostra bastante craro
acerca de sua incidência:

Artigo 20 - o processo disciprinar reguramentado neste
códígo não será interrompido pera renúncia do Deputado ao seu
mandato, nem serão por ela elididas as sanções eventuatmente
aplicáveis aos seus efeitos.

Assim, não procede a argumentação deduzida pelo
representado de que a renúncia teria ocorrido após o término do
processo disciplinar perante o conselho de Ética, o que ímpticaria
na perda superveniente do seu objeto.

Tal concrusão não pode ser extraída dos termos do
referido dispositivo, nem tampouco de quarquer outro dispositivo
constante do Código de Etica e Decoro parlamentar.

Em verdade, da anárise do procedimento detineado pero
referido diproma, concrusão diametrarmente diversa é arcançada,na medida em que ao reguramentar as diferentes fases do
procedimento ético-discíplinar, o próprio

codigo de Etica prevê o encaminhamento do parecer
aprovado à comissão de constituição e Justiça nas hipóteses em
que o conserho de Etica concluir pela aplicação da penalidade deperda de mandato, o que bem demonstra a continuidade do
procedimento disciplinar, reclamando a incidência do disposto no
artigo 20 do código de Etica e Decoro parramentar.', (o trecho em
negrito assim se apresenta no original)

b
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Decerto, a câmara Municipal deve ter o poder de dizer se um

vereador praticou ou não infração político-administrativa. A condição é a

de que a denúncia seja apresentada no curso do mandato. Se o processo

for finalizado durante o mandato, a perda do mandato é apenas um dos

efeitos.

lsso porque, existem outros efeitos do reconhecimento da prática

de infração político-administrativa, como, por exemplo, supedanear

instauração de ações de improbidade administrativa, como também

reflexos eleitorais.

2) Como fica a questão dos direitos políticos? I 3) O renunciante

já estaria inelegível?

Sabe-se que havia uma prática muito comum entre os políticos

de renunciar ao mandato eletivo em caso de oferecimento de

representação que pudesse ocasionar uma eventual cassação de

mandato, sem que esta atitude acarret em inelegibilidade. Porém,

percebe-se que, após a reforma lrazida pela Lei da Ficha Limpa, já é
possível a ocorrência em uma situação como esta, em decorrência da

inserção da alínea "k" ao inciso I do artigo 1o da lei Complementar n'o

64/90.

O referido dispositivo da Lei Complementar no 6411990 determina

que Se a renúncia ocorrer antes de concluído o processo de cassação e

for considerada fraude ao processo, por decisão da justiça eleitoral, ficará

inelegível de qualquer modo, senão vejamos:

"Art. 1o São inelegíveis

| - para qualquer cargo:

(...)

7



o

I instituto brosileiro de
ooministro§õo munlcipol

k) o Presidente da Repúbrica, o Governador de Estado edo Distrito Federar, o prefeito, os membros do congresso Nacionar,das Assembteias Legisrativas, da câmara Legisrativa, dascâmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde ooferecimento de representação ou petição capaz de autorizar aabertura de processo por infringência a Jispositivo da constituição
Federar, da constituição Estaduar, da Lei orgânica do Distrito
Federar ou da Lei orgânica do Município, para as ereições que serearizarem durante o período remanescente do mandato para oquar foram ereitos e nos g (oito) anos subsequentes ao término dalegislatura;

4) Deveria ter sido oportunizada possibiridade de defesa aovereador antes do recebimento da denúncia pero ptenário? o momento dadefesa não seria após o recebimento da denúncia?

conforme dispõe o art. so do Decreto-Lei n.o 201t1967, a defesado vereador é oportunizada somente após o recebimento da denúncia peraCasa Legislativa.

É o parecer, s.m.j

Rafael Pereira de Sousa
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

[Varcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Río de Janeiro, 13 de outubro de 2022

ESTE Doc.uMENTo ENTRE No ENDEREÇo elerRôrulcohttp://tam.ibam.org.brlconfi rma.asp E Uf f r_fZe ô-C-OótGO jcgOehbiff
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PAREGER I

Iô
No 3071120221

CE Função Fiscalizadora da
Câmara Municipal. Complemento ao
Parecer IBAM n.o 298212022.
Vereador. Comissão Processante.
Renúncia. lnelegibilidade.
Comentários.

CONSULTA:

Em complementação ao Parecer IBAM n.o 298212022, a

consulente, Câmara Municipal, aduz que à luz da legislação eleitoral, o
candidato que tenta renunciar ao mandato para preservar seus direitos
políticos estaria inelegível.

Dessa forma, fazas seguintes indagações:

1 - Se a Comissão Processante julgar o Vereador inocente ele
voltaria a ser elegível?

2 - Se a Comissão Processante não conseguir terminar seus
trabalhos, o que aconteceria? O Vereador denunciado permaneceria
inelegível?

RESPOSTA:

Conforme exposto pela consulente, o Parecer IBAM n.o

298212022 já tratou da temática principal referente à presente consulta.
Dessa forma, adentraremos direto no mérito da consulta, respondendo aos
questionamentos objetivamente.

A alínea K, do inciso l, do art. 10 da Lei Complementar n.o

64/1990 determina que se a renúncia ocorrer antes de concluído o
processo de cassação e for considerada fraude ao processo, por decisão
da justiça eleitoral, o agente político ficará inelegível.

cESARALMElDATElXElRA,PRoCURADoRluníotco-cÂuRRR
MUNTC|PAL (MOCOCA-SP)

-.ke,|re!
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como se vê, a ineregibiridade do vereador que renuncia ao seu
mandato nas vésperas de ser instaurada comissão processante, que pode
culminar na perda de seu mandato parlamentar, somente será decretada
se a justiça eleitoral considerar que o ato de renúncia configura fraude aoprocesso.

Se o foro eleitoral entender que a atitude do parlamentar foi para
evitar futura e eventual cassação do mandato, e demais sanções
correlatas, a ineregibiridade será decretada independentemente' do
resultado final a que se chegar a comissão processante, ainda que seja
pela não aplicação de sanção.

Frise-se, por oportuno, que esta norma foi criada pois havia uma
prática comum entre os políticos de renunciar ao mandato eletivo em caso
de oferecimento de representação que pudesse ocasionar uma eventuar
cassação de mandato, sem que esta atitude acarretasse em
inelegibilidade.

Face ao exposto, (i) ainda que a comissão processante venha
julgar o vereador inocente, assim como (2) não se consiga terminar seus
trabalhos, a análise de sua inelegibilidade permanece ao alvitre do juízo
eleitoral, sendo certo que tais hipoteses aventadas na consulta não
interfere na decisão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade do político que
renunciou para evitar a instauração de processo de cassação.

E o parecer, s.m.j.

Rafael Pereira de Sousa
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

[\4arcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 21 de outubro de2022.

ESTE DocUMENTo ENTRE No ENDEREÇo ELETRÔNrcohttp://lam.ibam.org.brlconfi rma.asp E UTILtZE O CóOtCO lcgSjhbkdh
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Mococa, 26 de outubro de2022

OFÍCIO N" OO3/202 2 D A COMIS SÃO PROCES SANTE N" OO 1 I2O2 2 I CM,.M.

A Sua Seúoria
Dr. Donato Cósar A. Teixeira
Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Mococa

Assunto: Questionamentos sobre procedimentos da Comissão Processante

Cumprimentando-o cordialmente, solicito informações sobre algumas
questões que surgiram acerca da defesa prévia do denunciado, protocolada em 24 de

outubro de2022, sob o no 2232.

A partir da defesa prévia, surgiram os seguintes questionamentos:
a) O prazo a ser seguido pela Comissão Processante deve ser contado em

dias corridos ou dias úteis (conforme o Novo Código de Processo Civil)?
b) Na defesa prévia, o denunciado não discutiu o mérito, isto é, a quebra

de decoro parlamentar em razáo de susposto esquema de comrpção mencionado em
entrevistas dadas pelo denunciado, nem arrolou testemunhas, tendo somente arguido a

inadmissibilidade das provas (áudios), a impossibilidade jurídica dos pedidos (ex-
vereador não exerce atualmente o cargo) e a inobservância da norma regimental
(publicidade da pauta da ordem do dia), pedindo, desta forma, devolução de prazo para a
defesa e apresentação de rol de testemuúas. Neste sentido, indago se a Comissão
Processante deve oportunizar novo prazo para nova defesa do denunciado, sob pena de

ser responsabilizada, caso não o faça, com o argumento de cerceamento de defesa.

c) O denunciado não apresentou procurador, e, como é sabidol, foi preso
no último dia 24 de outubro, após o protocolo da defesa prévia. Este fato suspende ou
interrompe os trabalhos da Comissão Processante?

d) Caso a Comissão Processante decida exarar parecer pelo
prosseguimento da denúncia, como deve proceder em relação à situação citada no item
,rcrr?

l;t : Atenciosamente,

ri '

I
I

l2ed)bJ,2

r ADRIANA TA DA SILVA
:

Eresidente da Comissão Processante n' 0112022

I Notícia disponível em: https://Íb.watch,'goZWltjHl5/ Acesso em26 ott.2022; e
disponível em:
https:iÀwvrv.Í-acehook.com/iomahneiodialposts/pfbid0Knd[.,efexPrbSq7L7lçrMt{W]itl
D3.llt4QGue-NrnsicHKZVqDIrr52lvÍBzoNQ3SBT-.7.f1"lBwl{lAcesso em26 out.2022.

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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ATA DA 2'NNUNúO DA COMISSÃO PNOCESSANTE N' OII2O22,
REALIZADA NO DrA 26 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS rOnr0, NA
SALA DA SECRETARIA LEGISLATM. Estiveram presentes os
Vereadores membros da Comissão: Adriana Batista da Silva (Presidente),
Paulo Sérgio Miquelin (Relator). A Vereadora Priscila Gonçalves não
pode estar presente por não se encontrar no município. A reunião foi
oficiada pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa. A
pauta da segunda reunião foi a defesa prévia apresentada pelo denunciado.
Os membros da Comissão Processante discutiram os questionamentos
levantados na defesaprévia, e solicitaram, por meio de oficio lavrado durante
a reunião, a manifestação do Procurador Jurídico. Após a manifestação do
jurídico, será marcada nova reunião da Comissão Processante para que
delibere a respeito do prosseguimento ou arquivamento da denúncia. A
presidente declarou encerrada a reunião às 11h30min.

Câmara Municipal de Mococa,26 de outubro de 2022

C',6U,.^{

\,

Adriana Batisia da silva Paulo Sérgio

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leq. br
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Rosa Carolina Negrlhi da Costa
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PARECER DA COMISSÃO Nq0U2022:1, : : '::i,'
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COMISSÃO P ROCESSANTE N' OO 1 /202 2

Denunciante: Clayton Divino Boch

Denunciado: Luís Fernando dos Santos

PARECER

BliÜ?.

"Hllo,

A presente Comissão Processante foi instaurada para apurar se, em razão

da conduta descrita na denúncia (suposto tráfico de influência), houve a
quebra do decoro parlamentar.

O denunciado renunciou ao seu mandato após o oferecimento da denúncia,
apresentou sua defesa prévia na forma da lei, mas acabou sendo preso no

último dia24 por outros motivos, segundo foi amplamente divulgado nos

veículos de comunicação.

Inobstante, cabe a esta Comissão Processante deliberar sobre seu

prosseguimento, na forma do art. 5o, inciso III combinado com o aÍ. 7o, §
1 

o do Decreto-Lei n' 20 I I I 9 67, qtrc trata da responsabilidade dos Prefeitos
e Vereadores, devendo apreciar os argumentos trazidos na defesa.

Vejamos, pois:

A questão sobre a origem dos áudios não tem relação direta com o que foi
narrado na denúncia, que se valeu apenas do que o próprio denunciado
falou perante a imprensa. Eventuais direitos sobre o assunto exorbitam do

objeto da presente Comissão Processante, devendo ser submetidos à

apreciação do Poder Judicirírio.

Por outro lado, a alegação é relevante e está sendo investigada por
Comissão de Sindicância instauradaparaeste fim. Se constatadas a autoria

e a materialidade, outras providências serão tomadas de modo a garuntir a
aplicação das sanções previstas em lei.

Prosseguindo, não há se falar em impossibilidade jurídica do pedido de

cassação, uma vez que o denunciado era Vereador por ocasião da conduta
narrada na denúncia. O fato deste ter renunciado não retira o interesse de

agir por parte da Comissão Processante, cujo objeto é a verificação da
quebra do decoro e não o mandato do parlamentar, cuja perda é mero
consectiírio.

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Nesse ponto é preciso consignar que a atuação da Comissão Processante é

importante, lrna vez que suas conclusões podem reverberar em outras

esferas de responsabilizaçáo do agente político. A quebra de decoro pode

também ser um crime ou ato de improbidade, cabendo ao Estado - por

meio de seus órgãos fiscalizadores - apurar os fatos e punir os

responsáveis.

O processo de cassação, por sua vez, obedece ao rito do citado Decreto-

Lei, que estabelece o prazo decadencial de 90 dias para a Comissão

Processante concluir seus trabalhos. Esse prazo não pode ser suspenso e

nem proÍrogado. Assim, não é possível arguir que os prazos de defesa

sejam contados em dias úteis, uma vez que nem mesmo a Comissão

Processante tem este privilégio. Se a lei não distingue, não cabe ao

intérprete fazê-lo.

Outrossim, não há qualquer nulidade decorrente de não observância do

Regimento Intemo desta Casa de Leis, uma vez que o Decreto-Lei prevê

procedimento próprio para o caso de pedidos de cassação, prevalecendo

sobre a noÍna interna.

Inobstante tais considerações, o fato de o denunciado estar preso e não ter

constituído procurador certamente inviabiliza o próprio exercício de

defesa, o que pode acabar frustrando todo trabalho desempenhado por esta

Comissão Processante.

Por mais que tenhamos tecnologias capazes de permitir o

acompanhamento remoto dos atos processuais (como videoconferências,

e-mails etc), não é garantido que o próprio denunciado - em sua situação

jurídica atual - o teúa. Geralmente, quando uma pessoa é detida pela

Justiça e é presa, há um período em que fica isolada e incomunicável, o

que acaba conflitando com a urgência que a Comissão Processante teria
para concluir seus trabalhos dentro do prazo.

Ademais, não se pode olvidar o disposto no art. lo, inciso I, alínea "k" da

Lei Complementar n' 6411990, que diz serem inelegíveis:

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito,
os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o
oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo

e
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br \%
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por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei
Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se

realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8

(oito) anos subsequentes ao término da legislatura; (lncluído pela Lei Complernentar
n' 135. de 2010)

Com efeito, a renúncia do denunciado após o oferecimento da denúncia é

incontestável e deve ser comunicada à Justiça Eleitoral para fins de

controle da elegibilidade.

No mais, em vista do denunciado se encontrar privado de sua liberdade e

não poder exercer sua defesa de modo satisfatório, esta Comissão

Processante entende ser mais prudente arquivar-se a denúncia, uma vez

que seu prosseguimento.por eventual revelia poderia acarretar nulidade

absoluta, decisão que submete à apreciação do Plenário.

Desta forma, o Parecer desta Comissão Processante é pelo

ARQUIVAMENTO da denúncia pelos motivos já expostos, que será

apreciado e deliberado pelo Pleniírio em sessão a ser designada pela

Presidência.

Mococa,28 de outubro de2022

ADRIANA TA DA SILVA PAULO SERGIO MI

Presidente Relator

C,

PRISCILA qÀr-vrs

Secretária

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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PARECER DA CoMIssÃo PRoCESSANTE N. 01/2022

coutssÃo PRq:ESSANTE N" oot/2022
Denunciante: Clayton Divino Boch
Denunciado: Luís Fernando dos Santos

PARECER

!:;i'E' I _1.

.i

»cA l(I§.1 fr
A presente Comissão Processante foi instauradapara apurff se, em razão da conduta
descrita na denúncia (suposto tráfico de influência), houve a quebra do decoro
parlamentar.

O denunciado renunciou ao seu mandato após o oferecimento da denúncia, apresentou
sua defesa prévia na forma da lei, mas acabou sendo preso no último dia 24 por outros
motivos, segundo foi amplamente divulgado nos veículos de comunicação.

Inobstante, cabe a esta Comissão Processante deliberar sobre seu prosseguimento, na
forma do art. 5o, inciso III combinado com o art.7o, § 1" do Decreto-Lein 20111967, que
trata da responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, devendo apreciar os argumentos
trazidos na defesa. Vejamos, pois:

A questão sobre a origem dos áudios não tem relação direta com o que foi narrado na
denúncia, que se valeu apenas do que o próprio denunciado falou perante a imprensa.
Eventuais direitos sobre o assunto exorbitam do objeto da presente Comissão Processante,
devendo ser submetidos à apreciação do Poder Judicirírio.

Por outro lado, a alegação é relevante e estií sendo investigada por Comissão de
Sindicância instaurada para este fim. Se constatadas a autoria e a materialidade, outras
providências serão tomadas de modo a garantir a aplicação das sanções previstas em lei.

O processo de cassação, por sua vez, obedece ao rito do citado Decreto-Lei, que
estabelece o prazo decadencial de 90 dias para a Comissão Processante concluir seus
trabalhos. Esse prazo não pode ser suspenso e nem prorrogado. Assim, não é possível
arguir que os prazos de defesa sejam contados em dias úteis, uma vez que nem mesmo a
Comissão Processante tem este privilégio. Se a lei não distingue, não cabe ao intérprete
fazê-lo.

Outrossim, não há qualquer nulidade decorrente de não observância do Regimento
Interno desta Casa de Leis, uma vez que o Decreto-Lei prevê procedimento próprio para
o caso de pedidos de cassação, prevalecendo sobre a norÍna interna.

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz',
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp; 13.230-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Inobstante tais considerações, o fato de o denunciado estar preso e não ter constituído

procurador certamente inviabiliza o próprio exercício de defesa, o que pode acabar

frustrando todo trabalho desempeúado por esta Comissão Processante'

Por mais que tenhamos tecnologias capazes de permitir o acompanhamento remoto dos

atos processuais (como videoconferências, e-mails etc), não é garantido que o próprio

denunciado - em sua situação jurídica atual - o tenha. Geralmente, quando uma pessoa é

detida pela Justiça e é presa, há um período em que fica isolada e incomunicável' o que

acabaconflitando com a urgência que a comissão Processante teria para concluir seus

trabalhos dentro do Prazo.

prosseguindo, não há de se falar em impossibilidade jurídica do pedido de cassação, uma

vez que o denunciado era Vereador por ocasião da conduta narrada na denúncia'

É preciso consignar que a atuação da Comissão Processante é importante' uma vez que

suas conclusões podem reverberar em outras esferas de responsabil\zaçáo do agente

político. A quebra de decoro pode também ser um crime ou ato de improbidade' cabendo

ao Estado - por meio de seus órgãos fiscalizadores - apuraÍ os fatos e punir os

responsáveis.

Portanto, há indícios de quebra de decorol que mereciam sim ser investigados e apurados

por essa Casa, estando a petição apta a ensejar a investigação' Contudo' a renúncia

apresentada por Luís Fernando dos santos torna desnecessária a continuidade do presente

procedimento, isso porque a Câmara Municipal somente teria o poder de cassar o mandato

do vereador e não de atribuir qualquer outra penalidade' Desse modo' a renúncia

ocasionou a perda do objeto do pedido de cassação apresentado pelo vereador clayton

Divino Boch.

Ressalta-se que, embora não seja esse o pedido, a Câmara Municipal não tem o poder de

apurff eventual prática de crime cometido por parlamentares, o que deverá ser feito' se o

caso, pela Justiça Comum. Assim, o Legislativo, neste procedimento, deve limitar-se à

análise da quebra do decoro parlamentar'

I Entrevistas concedidas pelo denunciado disponíveis em:

https://www.facebook.com/events/47072673 8432 1 49 ;

https:ilwww.facebook.com/sbtrp/videosi I 0853 523 3 5490 I 32 ; Acesso em: 2 8 out' 2022

^

a
EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
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k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do

Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar
a abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual,

da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem

durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao

término da legislatura; (lncluído pela Lei Complementar n' 135. de 201 0)

Com efeito, a renúncia do denunciado após o oferecimento da denúncia é incontestável e

deve ser comunicada à Justiça Eleitoral e ao Ministério Público para fins de controle da

elegibilidade, assim como a decisão que for proferida pelo Plenario desta Casa de Leis.

No mais, em vista do denunciado se encontrar privado de sua liberdade e não poder

exercer sua defesa de modo satisfatório, esta Comissão Processante entende ser mais

prudente arquivar-se a denúncia, uma vez que seu prosseguimento por eventual revelia

poderia acanetar nulidade absoluta, decisão que submete à apreciação do Plenrírio.

Desta forma, o Parecer desta Comissão Processante é pelo ARQUIVAMENTO da

denúncia pelos motivos já expostos, que será apreciado e deliberado pelo Pleniírio em

sessão a ser designada pela Presidência.

Mococa,28 de outubro de2022.

ADRIANA

o[}*J,
BÂTISTA DA SILVA PAULO SERGIO MI

VES

Presidente Relator

APRüvAürr
gm-!-Oiscusgão por l3çnr. Zcr,.ÍÍ

Sessão

PRISCILA

Secretária

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br

Ademais, não se pode olvidar o disposto no art. 1o, inciso I, alínea "k" da Lei

Complementat no 6411990, que diz serem inelegíveis:
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U
PARECER DA COMISSÃO
PROCESSANTE NO O'I /2022

coMlssÁo
PROCESSÁNTE NO

001/2022
Denunciante: Clayton
Divino Boch
Denunciado: Luís Fernando
dos SanÍos
PARECER

A presente Comissão Processante foi
instaurada para apurar se, em razão
da conduta descrita na denúncia
(suposto tráfico de influência), houve a
quebra do decoro parlamentar.

O denunciado renunciou ao seu
mandato após o oferecimento da
denúncia, apresentou sua defesa
prévia na forma da lei, mas acabou
sendo preso no último dia 24 por
outros motivos, segundo foi
amplamente divulgado nos veículos de
comunicaçáo.

lnobstante, cabe a esta Comissão
Processante deliberar sobre seu
prosseguimento, na forma do art. 50,
inciso lll combinado com o art. 7o, § 1o

do Decreto-Lei no 201h967, que trata
da responsabilidade dos Prefeitos e
Vereadores, devendo apreciar os

argumentos trazidos na defesa.
Vejamos, pois:

A questão sobre a origem dos áudios
não tem relaçáo direta com o que foi
narÍado na denúncia, que se valeu
apenas do que o próprio denunciado
falou perante a imprensa. Eventuais
direitos sobre o assunto exorbitam do
objeto da presente Comissáo
Processante, devendo ser submetidos
à apreciação do Poder Judiciário.

Por outro lado, a alegação é relevante
e está sendo investigada por
Comissão de Sindicância instaurada
para este fim. Se constatadas a
autoria e a materialidade, outras
providências serão tomadas de modo
a garantir a aplicação das sanções
previstas em lei.

O processo de cassaçáo, por sua vez,
obedece ao rito do citado Decreto-Lei,
que estabelece o pÍazo decadencial
de 90 dias para a Comissão
Processante concluir seus trabalhos.
Esse prazo não pode ser suspenso e
nem prorrogado. Assim, náo é
possível arguir que os prazos de
defesa sejam contados em dias úteis,
uma vez que nem mesmo a Comissão
Processante tem este privilégio. Se a
lei náo distingue, náo cabe âo
interprete fazê-lo.

Outrossim, não há qualquer nulidade
decorrente de não observáncia do
Regimento lnterno desta Casa de
Leis, uma vez que o Decreto-Lei prevê
procedimento próprio para o caso de
pedidos de cassação, prevalecendo
sobre a norma interna.

lnobstante tais considerações, o fato
de o denunciado estar preso e náo ter
constituído procurador certamente
inviabiliza o próprio exercício de
defesa, o que pode acabar frustrando
todo trabalho desempenhado por esta
Comissáo Processante.

Por mais que tenhamos tecnologias
capazes de permitir o
acompanhamento remoto dos atos
processuais (como videoconferências,
e-mails etc), não é garantido que o
próprio denunciado - em sua situaçâo
jurídica atual - o tenha. Geralmente,
quando uma pessoa é detida pela
Justiça e é presa, há um perÍodo em
que fica isolada e incomunicável, o
que acaba conflitando com a urgência
que a Comissão Processantê teria
para concluir seus trabalhos dentro do
ptazo.

Prosseguindo, náo há de se falar em
impossibilidade jurÍdica do pedido de
cassaçáo, uma vez que o denunciado

PÁGINA í
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era Vereador por ocasião da conduta
narrada na denúncia.

É preciso consignar que a atuação da
Comissão Processante é importante'
uma vez que sues conclusóes Podem
reverberar em outras esferas de
responsabilização do agente político.

A quebra de decoro Pode também ser
um crime ou ato de improbidade'
cabendo ao Estado - Por meio de

seus órgãos fiscalizadores - apurar os
fatos e punir os resPonsáveis.

Portanto, há indícios de quebra de

decorol que mereciam sim ser
investigados e apurados Por essa
Casa, estando a Petição apta a

ensejar e investigação. Contudo, a

renúncia apresentada Por Luís

Fernando dos Santos torna
desnecessária a continuidade do
presente procedimento, isso porque a

Câmara MuniciPal somente teria o
poder de cassar o mandato do

1 Entrevistas concedidas Pelo
denunciado disPoníveis em:
httos ://www.facebook. com/tvd mococa/
videoslí238430017011615 ;

h ttDS: l/www.facebook. comleve nts1470

726738432149 ;

https:/lwww.facebook.com/sbtrp/video
s/1085352335490132 ; Acesso em: 28
oul.2022.

vereador e não de atribuir qualquer
outra penalidade. Desse modo, a

renúncia ocasionou a perda do objeto
do pedido de cassação aPresentado
pelo vereador Clayton Divino Boch.

Ressalta-se que, embora náo seja
esse o pedido, a Câmara MuniciPal
não tem o PodeÍ de aPurar eventual
prática de crime cometido Por
parlamentares, o que deverá ser feito,
se o caso, Pela Justiça Comum.
Assim, o Legislativo, neste
procedimento, deve limitar-se à

análise da quebra do decoro
parlamentar.

Ademais, náo se Pode olvidar o

disposto no art. 10, inciso l, alínea "k'
da Lei Complementar no 64/1990, que

diz serem inelegíveis:

k) o Presidente da RePública, o

Governador de Estado e do Distrito
Federal, o Prefeito, os membros do

Congresso Nacional, das Assembleias
Legislativas, da Câmara Legislativa,
das Câmaras MuniciPais, que

renunciarem a seus mandatos desde o
oferecimento de rePresentaçáo ou
petição capaz de autorizar a abertura
de processo Por infringência a

dispositivo da Constituição Federal, da
Constituiçáo Estadual, da Lei Orgânica
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica

do Município, para as eleições que se
realizarem durante o Período
Íemanescente do mandato para o qual

foram eleitos e nos I (oito) anos
subsequentes ao término da

legislatura; (lncluído Pela Lei

Complementar n" 1 35, de 2010)

Com efeito, a renúncia do denunciado
após o oferecimento da denúncia e

incontestável e deve ser comunicada à
Justiça Eleitoral e ao Ministério
Público para fins de controle da

elegibilidade, assim como a decisão
que for proferida pelo Plenário desta

Casa de Leis.

No mais, em vista do denunciado se

encontrar privado de sua liberdade e

náo poder exercer sua defesa de

modo satisfatório, esta Comissáo
Processante entende ser mais
prudente arquivar-se a denúncia, uma

vez que seu Prosseguimento Por
eventual revelia poderia acârretar
nulidade absoluta, decisão que

submete à apreciaÉo do Plenário.

Desta forma, o Parecer desta
Comissáo Processante é Pelo
ARQUIVAMENTO da denúncia Pelos
motivos iá expostos, que será
apreciado e deliberado pelo Plenário
em sessão a ser designada Pela
Presidência.

PÁGINA 2
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Mococa, 28 de outubro de2022.

ADRIANA BATISTA DA SILVA
Presidente

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
Relator

PRISCILA GONçALVES
Secretária

EXTRATO DE 2'TERMO AD]TIVO
oE CoNTRATO N'06/202í

Contratante: Câmara MuniciPal de
Mococa
Contratada: Staff Monitoramento
Eletrônico.
Objeto: PrestaÉo dos serviços de
monitoramento eletrônico de alarme e
manutenção do sistema de câmeras
da Câmara Municipal de Mococa, com
comodato de equipamentos. Fica
prorrogado o contrato até o dia 10 de
novembro de 2023, ncs termos do art.

57, da Lei Federal n' 8.666/93. Valor
global: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta
reais), a serem pagos em 12 (doze)

mensalidades de R$ 90,00 (noventa
reais).

Mococa, 27 de outubro de2022.

ELEÂNGELA MAZINI MAZIERO
BREGANOLI
Presidente

PÁGINA 3
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SESSÃO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA

TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATryO

VOTACÃO NOMINAL

: 37' SESSÃO ONON{ÁruA _ 18'LEGISLATURA _ 2" PERÍODO
:1611112022

19H00
: MAIORIA ABSOLUTA
: PARECER PELO ARQUIVAMENTO DA DENUNCIA DE
MANDATO DE CASSAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO
PARLAMENTAR CONTRA O SR. LUIS FERNANDO DOS
SANTOS _ AUTORIA DA COMISSÃO PROCESSANTE N'OII2O22

-

DISCUSSAO UNICA
12022

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA
.|

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)
X

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES À
4- CLAYTON DIVINO BOCH \
5- ELISÂNGELAMAZIER.O À

6- GUILHERME GOMES X

7- JOSE ANTÔNrO SOUSA @Í.DA
coBRA)

À,

8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB) À

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
x

l0- PAULO CESAR RODzuGUES DOS

sANros (DoÇÃo)
x

I l- PAULO SERGIO MIQUELIN x
t2- PRISCILA GONÇALVES x

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

t<
ú

o Secretário

l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI §

14- THIAGO JOSE COLPANI x
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
X

TOTAL:

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br
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CÂUENA MUNICIPAL DE M
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COMUNICADO

Em sede de decisão proferida pelo Plenário da Câmara Municipal de

Mococa, no dia 16 de novembro de 2022, sobre o Parecer pelo arquivamento da

denúncia de mandato de cassação por quebra de decoro parlamentar contra o Sr.

Luis Fernando dos Santos, de autoria da Comissão Processante no 0112022,

comunico a todos que, por treze votos favoráveis e dois contrários, o Parecer pelo

arquivamento foi aprovado, estando a denúncia ARQUIVADA.

Publique-se.

CãmaraMunicipal de Mococa,22 de novembro de2022'

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI

Presidente da Câmara Municipal de Mococa

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mo@ca'sp. leg' br
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